
ESTADO DO CrAnÁ

Trabalho e Desenvolvimento

EDITAL REPUBLICADO CONCONNÊNCIA ELETRÔNICA N." CE-
00t/2Q26 - GABINETE

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, attavés do GABINETE
DA PREFEITA, demandante deste Ptocesso Administtativo, ao qual será conduzido pelo Agente
de Contratação Sr. Jorge Maryon Cavalcante Guirnatães, desþado pela Pottatia n" 7832/2025, de

01 de Agosto de 2025, portaria anexada aos autos do ptocedimento, torna público que a pattir do

dia 15 de Abdl de 2026 até às 17h00min (hotátio de Btasília), aûavés do endeteço eleuônico
https://bllcompras.com/Home/PublicAcc,ess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso
Identifîcado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicaçáo via internet,

intciatâ os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 04 de Maio de 2026

as 08:00min (horário de Btasília) encerra o procedimento de tecebimento de propostâs preços; e

que a partir das 08h01mín darâ início à classificação das mesmas, e, no dia 07 de Maio de 2026 a

partir das 10h00min (horário de Brasília), inrciaú a fase de classificzçáo das Propostas

Comerciais e formaltzação de lances e docurnentos de habilitação da hcttaçã,o modalidade

coNcoRnÊNcn ELETRONICA N". CE-001/2026-GABINETE, identificado abaixo,

objetivando o Regime de Execução INDIRETA e Tipo Melhor Preço Global, mediante as

condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n" 1,4.1'33/2027 de1"
de abril de 2027, Deceto Municipal n" 003/2024 de 76 de janeiro de 2024, daLei n" 8,078, de

11/09 /1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" 723 de 74 de dezembro de

2006,LeiComplementarno 747 de07 de.,{.gostode20T4,LeiComplementâr n" 755/201'6,de27 de

ourubro de 201.6, Lei Fedetal 12.440 de 07 de julho de 201,1, que altera o título VII-,A. da

Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, a:rrda, pelas disposições

estabelecidas no preseflte edital e seus anexos.

Nesta hcitação setão enconttadas palavtas, siglas e abrevíatwras com os mesmos significados,

confotme abaixo:

I - órgão: unidade de at.nçäo integtante da est¡utura da Adminisúação Pública;

II - entidade: unidade de zttação dotada de personalidade juídica;
III - A.dmiflistração Pública: administraçã,o dtteta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade iurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade pot meio do qual a A.dministração Públic^ aíta;
V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, c^rgo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Adminisúaçã"o Pública;

VI - autotidade: agente público dotado de poder de decisão;

VII - contràtaîtet pessoa iuÁdtca integrante da Administnçäo Pública responsável pela contra't^çãoi

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas , signatâtia de contrato

com â A,dministração;
IX - licitante: pessoa física ou juddica, ou consótcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta

a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparâvel, pata os fins desta Lei, o
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fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitaçã,o da Adminisuação, oferece
propostâ;
X - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da r{,dministração;
XI - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de atquiteto e

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da n^t:ureza. ort àcarÍetz- altenção
substancial das catactetísticas odginais de bem imóvel;
XII - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obtet determinada
utilidade, intelectual ou matedal, de interesse para a Administtação e que, não enquadtadas no
conceito de obra a que se refere o item XI do att. 7o, são estabelecidas, pot força de lei, como
pdvativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

ù sewiço comum de engenharia: todo sewiço de engenhada que tem por objeto ações,

objetivamente padrorizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação

e de adaptação de bens móveis e imóveis, com pteservação das caractensticas originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não

pode se enquadrar na definição constante da alinea "a" deste inciso;
XIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado para definir e dimensionaraobra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de sewiços

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratâmento do impacto ambiental do empreendimento e

que possibilite a avahação do custo da obra e a defitnção dos métodos e do prãzo de execução,

devendo conter os seguintes elementos:
a) levantamentos topográficos e cadasttais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises

labor.atortats, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessátios pan execução da

solução escolhida;
b) soluções técnicas globais eloczltzadas, suficientemente detalhadas, de forma a evita4 por ocasião

da elaboração do projeto executivo e da teahzação das obras e montâgem, a necessidade de

reformulaçöes ou variantes quanto à qualidade, ao preço e 
^o 

prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de sewiços a executâr e dos materiais e equipamentos a incorporat à obra,

bem como das suâs especificações, de modo a assegurar os melhores resultados P^r^ o
empreendimento e â segurança executiva na utiltzaçáo do objeto, pàta os fins a que se destina,

considerados os riscos e os perþos identificáveis, sem frustrar o carâter competitivo p^ra ^ sva

execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos consüutivos, de instalações

provisórias e de condições otganizacionais p^ta a obta, sem ftusttar o cøtâter competitivo P^r^ ^ 
ss

execução;
e) subsídios para mofltâgem do plano de licitação e gestão da obn, compreendidos a sua

ptogramaçã"o, a esttatêgia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em

cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e

fornecimentos propdamente avaliados, obtþatório exclusivamertte p^ra os regimes de execução

previstos rLo ãtt. 46 da Lei 14.133 / 2021;
XIV - projeto executivo: conjunto de elementos necessátios e suficientes à execução completa da

obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de

materiais e de equipamentos a serem incorporados à obta, bem como suas especificações técnicas,

de acordo com as normas técnicas pertinentes;
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XV - matriz de dscos: cláusula conftatual definidora de riscos e de responsabilidades entre âs pârtes
e caractetizadota do equilíbdo econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financefuo decorrente de eventos supervenientes à contrataçäo, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
a) listagem de possíveis eventos supewenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto
em seu equilíbdo econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo pot ocasião de sua ocorrência;
b) no caso de obrþações de tesultado, estabelecimento das frações do objeto com telação às quais
haverâ liberdade para os conüatados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em
termos de modificação das soluções pteviamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecirnento preciso das frações do objeto com relação às

quais não haverâ liberdade p^na os contratados inovatem em soluções metodológicas ou
tecnológicas, devendo haver obdgação de aderência entre a execução e a solução predefinida no
anteprojeto ou no ptojeto básico, consideradas âs carâcterísticas do regime de execução no caso de

obtas e serviços de engenharia;
XW - empteitada por preço global: conttatação da execução da obra ou do serviço por preço certo e
total;
XWI - concorrência: modalidade de licitação p^t^ contî^tação de bens e serviços especiais e de

obras e sewiços comuns e especiais de engenharia, cujo criténo de julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor té.ctica ou conteúdo attístico;
c) técnica e preço;
d) maiot retorno econômico;
e) maior desconto;
XVm - comissão de conttatação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administtação, em
c râtet peffianente ou especial, com a função de receber, examinar e julgat documentos telativos às

licitações e aos procedimentos auxiliares;
XIX - sítio eletônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora,
no qual o ente federativo divulga de fotma centralzada as informações e os serviços de governo
cligital dos seus órgãos e entidades;
XX - seguro-gârântia: seguro que g rz;flte o fiel cumprirnento das obrþções assumidas pelo
contratado;
XXI - repactuação: forma de m¿nutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utiltzada
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de

mão de obra, por meio da análise davatiaçã"o dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do metcado, e com
data vinculada ao âcordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçâmento esteja

vinculado, para os custos decotrentes da mão de obra;
XXII - âgente de conffatação: pessoa desþada pela autotidade competente, entte servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permânentes da Administtação Pública, p^ra. tomar.
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar

guaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do cettame até ahomologação.
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com
<r Município de TABULEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-Operactonal,
https://bllcomptas.com/Ho{ne/PqblicAccess @olsl de Licitações e Leilões) "Acesso
Identificado no link - acesso púbtico.
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1 - DISPOSIçOES PRELIMINARES
1,.1 - A Concorrência, na forma Elettônica serâ rcahzado em sessão pública, pot meio da

INTERNET, mediante condições de segurança - crþtografø e autenttcação - em todas as suas

fases aftavés do Sistema de Conconência, na Forma Eletrônica (icitações) da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil, aftavés do sítio eletrônico: https://þllcompras.c<UnlH_ome-/Pqbliç-Açççq"ç.,
conforrne convênio de cooperação têcnica celebrado entte a Prefeitura Municipal de

TABULEIRO DO NORTE e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BII.
7,2 - Os ttabalhos serão conduzidos por sewidor denominado Agente de Contratação, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações"
constante da pâgna eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil:
httpq.://þUcçmpras,c-qm/H"ome/-P-rlþ-lisâqcç"-ss.
1.3 - Integram o edital , dele fazendo patte como se transcritos em seu cotpo, os seguintes ânexos,
que especificam o sewiço:

ANEXO I _ CADERNO DE ENC,A.RGOS, PI-ANILHA.S DE ORÇAMENTO,
cRoNocRAMA r'ÍStCO FTNANCETRO, MEMORT,{,L DE CÁLCULO, COMPOSIÇ,A.O DE
B.D.I, COMPOSTÇÃO DE PREÇOS UNrrÁRIOS, COMPOSTÇÃO DE ENCARGOS
socIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFIC,A.ÇÖES rÉCNtC¡.S, PROJETOS (PE ÇAS
cnÁprc¡.s) E ANor.,\ÇAo DE RESPONS,{,BTLTDADE TÉcNrcA - ART
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaøçâo de Habilitação
,{,NEXO IV - Declaração de Fatos Supewenientes
ANEXO V - Declaração que não emptega menor de 18 anos

ÂNEXO VI - Modelo de Declaração de enquadtamento em tegime de tributação
ANEXO \/II - Declaração de Inexistência de Vínculo emptegatício coln o lvlunicípio de

TABULEIRO DO NORTE,
ANEXO VIII - Declatação de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de

engenharia

ANEXO X - Declaração de,A.plicação de Materiais nas Obras
,{,NEXO XI - Declaração de Cumpdmento da Lei Geral de Ptoteção de Dados Pessoais (LGPD) -

Lei n" 13.709 /2018.
ANEXO XU - Matnz de Risco

1.4 - O intefuo teor deste âto convocatôio e de seus anexos encontram-se à disposição dos

interessados do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Cearâ: rwvrv.tce.cc.6ìor¡,llr e da

Platafotma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil:
httns : / /bllcomptas.com /Home /PuþlicAccess.
1.5. - A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para -A.dministração,
rctarltva á coNrn¡rAçÃo DE oBRAS E sERVIços DE ENGENHARIA PARA A
REFORMA E AMPLIAçÃO DA SEDE FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE TABULEIRO DO NORTE, DE RESPONSABILIDADE DO GABINETE DA
PREFEITA, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE
ORçAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
cÁicuro, coMposlçÃo DE B.D.I, coMposlçÃ,o DE pREços UNITÁnIos,
COMPOSIçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO,
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ESPECTFTCAçÕES rÉCNrCnS, PROJETOS (PEçAS GRr$rCAS) E ANOTAçÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. ART, EM ANEXO.
1,,6 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 743.837,38 (Setecentos e

Quarenta e Ttês Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Ttinta e Oito Centavos), sujeito as

incidências tributárias notmais.

2 - FORM/'J,-LZLç¡IO DE CONSULTAS
2,1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão set enviados até

03 (tês) dias úteis antes da data da abertura do cettame, conforme disposição elencada no at.764
cla Lei flo 14.133/2021,, por meio eletrônico, via intetnet, endeteçados na platafotma
httns: / /bllcomoras. com /Home /PublicAccess
2.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital podetão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações através da Þlataforma: httns://bllcomnras.com/Home/PublisAqç..es-s
2,1,2 - As questões estritamente técntcas referentes ao objeto licitado setão prestadas pela
Secretaria demandante aúavés da plataforma: https://bllcomptas.comlHome/PublieAccess.
2.2 - Nos termos do Ärl no ârt. 1,64 da Lei n" 14.1,33/2021, qualquer pessoa é pafieleýama para
impugnar edital de licitação por irregularidade na aphcação desta Lei, devendo protocolar o pedido
até,03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Conúatação, por meio
eletrônico, via. internet, endereçados aos nâ plataforma:
httns : / /bllcomnras.com /Home /PublicAccess.
2.2.4 - A impugnação devetâ, obrþatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, ern se ttatando
de pessoa física, e de CNPJ, em se ttatando de pessoa jvídtca þot documento original ou cópia
autenticada), bem como do tespectivo ato constitutivo e procuação, na hipótese de procuradot,
que comprove que o sþatário, efetivamente, representa e possui poderes de tepresentaçäo da

impugnante,
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora ðoptazolegalef ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

tesponcler pelo proponente.
2.3 - Caberâ ao Agente de Conttatação, auxiliado pelos responsáveis tequisitantes pela elaboração

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação flo prazo de até 02 (dois) dias úteis

contados da data de tecebimento da impugnação.
2.4 - ,{,colhida a impugn açäo, serâ definida e publicada nova data p^n 

^ 
tealtzação do certame.

2.5 - ,{,s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certâfire.
2.5.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e ðeverâ ser motivada
pelo Agente de Contrataçã"o, nos autos do processo de licitação.
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modiftcat o edital, a alterz,ção setâ

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatôúo.
2.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na pâgina

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Btasil e as especificações constantes no Termo de Referência,
PA.RA EFEiTO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.

2.8. Todas as refetências de tempo no Edital, no Aviso e dutante a .Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horâtio de Btasília - DF e, dessa forma, setão regisftadas no sistema eletrônico e
na documentação rrJiattva ao ceftame.
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3. DA COMPROVAçÃO DA RE GULARTDADE FTSCAT E DO DTRETTO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP)
3,1 - As Microemptesas, Empresa de Pequeno Pofte devetão apresentat toda a documentação
exigida para efeito de comprovaçäo de sua regularidade fiscal e trabalhistâ, mesmo que âpresente

aþma testtição.
3.2, - Será" assegurado, como critédo de desempate, a preferência de conftataçáo pan as ME ou
EPP.
3.3. - Considetat-se-á empate quando as propostâs apresentadas por mictoemptesâ, empresas de

pequeflo porte ou empresa individual de tesponsabilidade limitada sejam rguais ou até 70o/o (dez por
cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada
por outrâ ME ou EPP.
3.4. - Oconendo o empâte actma descrito, a ME ou EPP melhot classificada poderá apresentar nova
proposta de preço inferiot à menor propostâ classificada, na própria sessão se pÍesente o
representante com poder para ofettzt novâ propostâ ou no ptazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior setá considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favot
3.5. No c¿so de ME ou EPP ser declarada vencedota do certame e havendo alguma testrição na

comprovação de sua regularidade fiscal e tabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por þal período a critêtio do licitado\ p^rà a rcgilaúzação da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

3.6. Após 
^ 

entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e traballústa da proponeflte, a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habthtação final da mesma, que setá comunicada às

proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edttal, e-mail e publicação na imptensa
oficial).
3,7, Caso a proponente vencedota não aptesente os documentos exigidos neste item, ou não

ocorrendo a conttatação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor
classificada, serão convocadas as ME, EPP remaflescentes que se enquadrem nesta hipótese,
segundo a ordem de classificação.
3.8. Na hipótese de não contrataçäo de ME ou EPP, nos termos dos itens anteliotes, o objeto setá

adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do cettame.
3.9. Dos cdtédos getais para desempate entre propostas:
3.9.1. Em caso de empate enûe duas ou mais propostâs, setão utilzados os seguintes critérios de

desempate, nesta otdem:
I- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentâr nova proposta em âto
contínuo à classificação;
II- avahação do desempenho contr¿tual prévio dos licitantes, para a qual serão prefetencialmente
utilizados registros cadastrais pata efeito de atesto de curnprimento de obrþações ptevistos na Lei
14.133/21,;
III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, confotme tegulamento;
IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integddade, conforme orientações dos ótgãos de

controle.
3.9.2 - Em þaldade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e sewiços produzidos ou prestados por:
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I- empresas estabelecidas no territódo do Estado ou do Disttito Federal do ótgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de hcítaçäo rcahzada pot ótgão ou
entidade de Município, no teritório do Estado em que este se locahze;
II- empresas brasileiras;
III- empresas que invistam em pesquis a e rto desenvolvimento de tecnologia no País;

IV- empresas que cornptovem a prâica de mitigação, nos temos da Lei n" 72.787, de 29 de

dezembro de 2009.
3.9.3. As regras previstas nesta cláusula não prejudicarão a aphcaçäo do disposto no at. 44 daLei
Complementatn" 723, de 14 de dezembro de2006,
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, obsewado o critério de julgamento, não se

admitindo negociat condições difetentes daquelas ptevistas neste Edital;
3.9.5. A negociação serâ rcaßzada por meio do sistema, podendo ser âcompanhada pelos demais

licitantes.
3.9.6.É,vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas

nas leis pertinentes.

4. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO
4.1 - Poderâparttcípar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que

atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de

chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto clo certame e

que satisfaçâm as condições deste Edital.
4.2 - Consórcio: setá permitida a parttcþação de consórcio,
4.2.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maiot parttcipaçäo no Consórcio. No caso de

participações iguais, ahder devetá ser a consorciada de maior Capital Social'

4.2.2 -,{. constituição do Consórcio será, feiø obsewando-se as seguintes normas:

4.2.3 - Comprovação do comptomisso, público ou particulat, de constituição do Consórcio,

subscrito pelos consotciados, incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consótcio;
c) Pnzo de dutação do Consórcio, que deve coincidit, no mínimo, com o Pn"zo conttatual,
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competeflte Para dirimir
eventuais demandas entre âs pârtes;
d) Definição das obrþções e responsabilidades de cada consotciada e das prestações

específicas (çtarttcipação em porcentual do valor total), em relação ao objeto daltcitøçäol'

e) Compromisso expresso de que cada consorciado respondetá por todos os atos do

consórcio, sendo obrþatória a assinatura do conttâto com o Município de TABULEIRO DO
NORTE por todos os consotciados;

Ð Indicação da emptesa líder, responsável pelo consótcio, que será sua única representante

perante o Município de TABULEIRO DO NORTE, com guem, por meio da pessoa do seu

representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitaçäo e ao contrato,
devendo atender as condições de liderança fixadas no edital;

c) Desþação do reptesentante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que näo terão a sua constituição ou composição

alteradas ou modificadas, sem a pr.évia e expressa anuência do Município de TABULEIRO DO

GOVERNO MUNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

TFI\T'FÞ ô A Tìil/I\f I qTÞ A TT\/ô ÞÞ FFFITô R A TI\/I TNT O R ODR IGI IF.S CI] A VF,S



ESTÀDO DO CEARÁ

Trabalho e Desenvolvimento

NORTE, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o

ptazo de dutação do consórcio, definido ta alinea "c", supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentatã.o, antes da assinatura do
eventual termo do contrato decorente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio,
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e

Documentos, conforme 
^ 

îatureza" das pessoas consorciadas;
j) Que cada consorciado upt"r.nt. a documentaçã"o relzcionada item DOCUMENT,A'ÇÃO
DE H,A,BILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, parâ efeito de qualificação
téctica, o somatódo dos quantitativos de cada consorciado;
4.2.4 - A empresa consorciada não poderá patttcipar da mesma licitação isoladamente ou em outra
formação de consótcio;
4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas btasileitas e estrangeitas, a lidetança caberâ

obrigatoriamente à empresa brasileira, tespeitada a alinea "f', supra.

4.3 - Não podetão parttcípx direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:

4.3.1. Que näo atendam às condições deste Edital e seus anexos

4.3.2. Esvangeiros que não tenham representâçäo legal no Brasil com poderes expressos patz-

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações ptevistas no artigo 74 daLein" 14.1,33/2021;

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concotdata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;
4.3.5. Proibidos de pat'icipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
4.4. Nos tennos do art. 7o do Decreto no 7.203, de201,0, é vedada, ainda, auû)tzzção, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Contntada que seja famlhar. de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 6tgão contratante.

4.5. É, proibida a patttcipação de emptesâ que já esteja contratada paø serviços de assistência a

fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estivet entre

os contratos a serem fiscalizados ou getenciados.

4.6. A particþação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus A.nexos, bem como a observância dos

preceitos legais e regulamentares em vigot e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos âpresentados em qualquer fase do processo.

4.7. O licitante deverâ promover a sua inscrição e credenciamento para patttcipzr. da licitação

diretamente ou através de emptesas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por eie

indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadasttâmento, que poderá set feito atrar'és

do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www,bll,org.bt no link CÂDASTRAMENTO.
4.8. Os licitantes deverão responsabilizat-se formalmente pelas transações efetuadas em seu rlome,

assumindo .como firmes e verdadeiras suâs propostas e lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu repteseûtaflte, não cabendo ao provedot do sistema ou ao Município de

TÁ.BULEIRO DO NORTE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros;
4.9 . O custo de operacionaltzaçäo e uso do sistema, ftcarâ a cargo do licitante vencedor do certame,

que pagarâ aBLL conforme o .A.nexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e

Leilões, que pode ser verifrcado no site wrvw.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela

ut:hzação dos tecutsos de tecnologia da informação.
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4.10. O Licitante arcarâ integralmente com todos os custos de preparação e apresentaçáo de sua

proposta de pteços, independente do resultado do procedimento licitatório.

s - CREDENCTAMENTOS NO APLTCATTVO LTCTTAçÕES
5.1 - Á,s pessoâs jutídicas ou ftmas individuais interessadas devetão nomear operador devidamente
ctedenciado em qualquet empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atibuindo poderes

pma formular lances de preços e ptaicat todos os demais atos e operações no site:

https : / /bllcompras.com / Home / PublicAccess.
5.2 - A participação do licitante nesta Concorência Eletrônica se darâ por meio de patactpação
rlireta ou atravês de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverâ
manifestar, por meio de seu operador desþado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçäo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;
5.3 - O acesso do operadof 

^o 
cert^rne, pata efeito de encarninhamento da documentação de

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de pteços, em nome do licitante, somente se

daú" medtante prévia definição de senha pdvativa;
5.4 - A chave de identificaçäo e a senha dos operadores poderão set utilzadas em qualquer licitação
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL;
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representânte, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.6 - O credenciamento do fotnecedot e de seu reptesentânte legal junto ao sistema elettônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic p^t^
reahzação das transações inetentes a Concottëncia Elettônica;
5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida atnvés
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou aúavés da Bolsa de

Licitações e Leilões, pelo site: htJpq-l//-þllcompras.c-o-m/Home/-P:lLlicAcc-p.ss-.

6. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorerâ mediante attJizaçäo da chave de identificaçäo e

de senha púvattva do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do

item/grupo ou percentual de menor preço.
6.2 -,{.pós a divr,igação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM
IDENTIFICAçÃO, composta de: olanilha oryamentá
composiç:ão de B.D,I, Compesìgâío de Encatgos Socíais. cronogtama ñísico-frnanceìto e

data da ptoposta, até a data e hora matcadas p^ra a abertuta da sessão, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil:

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na AB.A - AROUIVOS REOUERIDOS,
quando, então, encerrar-se-â, automattcâmente, a fase de recebimento de propostas.
6.3 - ,4. licitante se responsâbthzaú por todas as transações que fotem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como ftmes e verdadeiras suas propostâs, assim como os lances

inseridos durarrte a sessão pública.
6.4 - Incumbuâ, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da concorrência eletônica, ficando tesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobsen'ância de qualquet mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.5 - Os itens das propostâs que eventualmente contemplem objeto que não AS

especificações contidas no A.NEXO I deste Edital serão desconsiderados.

6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrþatoriamente:
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no
mercado, conforme estabelece o art,72, inciso II, da Lei Federal n" 14.1,33/21 em moedâ coffente
nacional, em algarismo corn no máximo duas casas decimais;

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que coubet.

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: tlânsporte, segrúo e ftete,

ttibutos (impostos, tâxas, emolumentos, contibuições fiscais e panftscais), obrþações sociais,

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer rratvrezà e todos os ônus ditetos e inditetos;
d) Ptazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão

desta conconência elettônica;
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Conttatação erros de natureza forma| desde que não

comprometam o intetesse público e da Adminisftação.
6.8. A apresentação da proposta implicarâ plena aceitação, por parte do proponente das condições

estabelecidas neste Edital e seus arrexos, implicando na plena acettaçäo destas pelo proponente.
6.9. Serão desclassificadas as propostâs que não atendetem as exigências do presente edital e seus

anexos, que forem omissas ou apresentatem irregularidades insanáveis.

6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer altera'çäo do mesmo, sob a alegação de etro, omissão ou qualquet outro
pfetexto.
6.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear

acréscimo após a øberrua da sessão pública.
6,12, A proposta da licitante deverâ considerar a tributação gue efetivamente incidirá durante a

execução do contrato.
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante 'rmportarâ na desclassiftcaçäo da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.14. A,s propostâs e eventuais anexos ftcarão disponíveis no sistema eletrônico,

Parâgrafo Útti"o'

DISPUTA.

7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMUT-AçÃO DE LANCES
7.1. O Agente de Conffatação via sistema elettônico, datâintcio à Sessão Pública, na data e horário

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o itern licitado.

7.2 - .Nbetta 
^ 

etapz- competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhat lances públicos,

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema elettônico, sendo

imediatamente informados do hotâno e percentuâl consþados no registro de cada lance.

7,3 - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão infotmações, em tempo neal, do valot de

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

7.4 - Serâpermitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão

considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem þais ou superiores ao

menor ofertado, mas inferioÍes ao último lance dado pelo ptóprio licitante, e registrado no sistema

eletrônico pela própri a Licitante.
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7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofeftados após a abettwra da seção, sujeitando-se a

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Conttataçào podeú excluir, justificadamente, lance cujo

valor seja manifestamente inexequível.
7 ,6.1 . O I-ANCE DEVER,{. SER OFERTADO PELO VA,LOR GLOBAL.
7,7 - Ftca previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cenr) reais entre os lances,

que incidirá tanto em telação aos lances intermediários quanto em telação ao lance que cobrir a

melhor oferta,

7.8 - Será adotado para, o envio de lances o modo de disputa 'rabetto e fechado", em que âs

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance fnal e fechado.
7.8,1. A etapa de lances da sessão pública terâ dwaçäo inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse

pr^zo, o sistema encaminharâ zviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcotetâ o

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatodamente determinado, findo o qual será

automaticameflte encerradø a rccepção de lances.

7.8.2.F;ncerrado o pra;zo previsto no item 7,8.7., o sistema abÅtâ oportunidadepara que a licitante
da ofefi.a de valor mais baixo e os das ofertas com preços até, 70o/o (dez por cento) superiores, àquela

possam ofertar um lance final e fechado em 
^té 

05 (cinco) minutos, o qual será sigrloso atê o
enceffânrento deste ptazo.
7.8.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofettas nas condições definiclas no item 7.8.2., podetão as

Iicitantes dos melhores lances, na ordem de classificaçäo, até o máximo de 03 (três), oferecer um
la¡ce fina| e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

7.9 - No caso de desconexão con'ì o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência Eleftônica, o sistema elettônico podetá permânecer acessível às licitantes, p^r.^ 
^

recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuaçäo no certâme,

sem prejuízo dos atos teahzados.
7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superiot a 1,0 (dez) rninutos, a sessão da

Concorrência Eletrônica setâ suspensa e tetâ teinício somente após comunicaçào expressa âos

participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de

Licitações Leilões do Brasil - BLL, afÍavês do endereço:

https://bllcompfas.com/.Home/PuhliçAccess, divulgando data ehorz da reabertura da sessão.

7.1,1, - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforne definido neste Edital e seus

anexos.
7:I2- Caso o licitante não aptesente lances, concouetâ com o valot de sua proposta.

7 .13 - No caso em que a sessão pública se encerlâr sem prorro gzçã,o automâttcø pelo sistema, o

Agente de Contratação poderá, assessotado pela equipe de apoio, admitit o teinício da etapa de

envio de lances, em prol da consecução do menof pfeço, mediante justificativa.

7.14 - A.pós o encerramento da etzpa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de

empate, serâ assegurado como critédo de desempate, preferência de conûataçã"o p^r^ as

microempresas e empresâs de pequeno porte, conforme Lei Complementâr n" 723/06;
7.14,1- Entende-se por empate, nos teffios daLC 723/06, aquelas situações em que âs propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam þais ou até 10o/, (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado dutante 
^ 

etap^ de lances;

7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte fotma:
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 1.0o/o (dez por cento),

clefinido nos teffios deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para,
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desejando, apresentar novâ proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou
lance, îo prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerrâmento dos lances, sob pena de

preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema elettônico durante o

pr^zo acima referido p^t^ o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nâs condições

ac:tma referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declatada vencedora a ME ou EPP, na fotma da alinea antedor, serão

convocadas automadcamente pelo sistema elettônico as relnanescentes que porventtrrâ se

enquadrem na hipótese do subitem 7,1.4.1., na otdem classificatória, com vistas ao exetcício do

mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores aptesentados pot ME ou EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 7,74.1,, setâ teal:nado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo

próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedota para, câso queita,

encaminhar uma melhor proposta.
7.15. Na hipótese ða não conúataçäo de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto

licitado será adjudicado em favot da proposta originalmente vencedon do certame, após a

negociação do preço ofertado para que seja obtido preço menor.

7.16. Após o encerÍamento da etapa de lances, o Ägente de Contratação poderâ encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contfapfoposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantajoso, para que seja obtida menor proposta, obsewado o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;
7.16.1- Também nas hipóteses em que o Agente de Contrataçãonáo aceitar a proposta e passat à

subsequente, poderá negociar com o licitante pârâ que seja obtido preço menor.

7.17.A negociação serâ rcaizada por meio do sistema, podendo ser acompânhada pelos denrais

Iicitantes.

7,18. B vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proPonente às sanções previstas

nas leis pertinentes.

8 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 - Encertada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinarâ aptoposta classificada

em primeiro lugar quânto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rclação ao

máximo estipulado para corLtÍàtação neste Edital e em seus anexos.

8.2 - Na verifîcação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor

preço) com os reqrúsitos do insttumento convocatório, será desclassificada aquela que:

8.2.1, - Contenha vícios insanáveis;
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
8.2.3 - Apresente pfeço manifestamente inexequível ou pefmaneça aclma do orçamento estimado

p^r^ 
^ 

conttztaçã.o;
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

8.2.5 -.A.presente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatórto,

desde que insanável.
8.3 - O ,{.gente de Contratação poderâ rcaltzar rliligências pan afem a exequibilidade da proposta

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonsuada.

8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

,{.dministração, confonne disposto no ârt.59 54" daLei14.133/2021'
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8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia,setâ exigida garanla adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o vâlot da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exiýeis, confotme disposto no art. 59 55" da Lei 14.133/2021.
8.4 - -.4. Administração conferirâ ao Licitante â oportunidade de demonsttar a exequibilidade da sua

proposta, considerados o preço global, os quantitâtivos e os preços unitátios relevantes.

8.5 - Na hipótese acima, o Licitante devetâ demonstrar que o valor. da ptoposta é compatível com a

execução do objeto licitado no que se refete aos custos dos insumos e aos coeficientes de

ptodutividacle adotados nâs composições do valor global.
8.6 - A. anâhse de exequibilidade da proposta não consideratá materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em rcIaçäo aos quais ele tenuncie aparcela ou à totalidade da temunetação,

desde que a renúncia esteja exPressa na proposta.
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realtzem diligências pan aferc a exequibiJidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentâr as provâs ou os indícios que fundamentam a suspeita;
g.g - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública Parz- ^ 

realização de diligências,

com vistas ao sâneâmento das pfopostas, a sessão pública somente poderâ ser reinici.ada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emàta;
A.Õ - O Agente de Contratação poderâ convocar o licitante para. enviar documento digital

complement^Í, por meio de funcionalidade disponível no sistem^, tro pràzo de 02 (duas) horas, sob

pena de não aceitação da proposta.
ã.9.t - O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contrataçáo pot solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o pràzo, e fotmalmente aceita.

8.10 - Se a ptoposta ou lance vencedor fot desclassificado, o Agente de Conffataçáo examínatâ a

propostâ otr lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
g.tl - Havendo necessidade, o Agente de Conttatação suspendetâa sessão, informando no"chat" 

^
nova dat:a e horário Pan a sua continuidade'
8,12 - Após o julgamento das propostas, o licitante 

^ïrem^tante 
será convocado pata reelaboràr e

apresentãr ao Agente de Contratação, por meio eleuônico pela aba "documentos complementares",

a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu ultimo lance, no przLzo máximo de 24 (vnte e Erafto)
holas, juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Ctonograma

Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e

Despesas Indiretas (BDD e dos Encatgos Sociais (ES), no que couber'

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAçÃO
9.7 -Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão ataexar exclusivamerìte Por meio do

sisrema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAcceqs, CONCOMITANTEMENTE à

ptoposta de pteçg, a documentação tqlacionada aþaixo, em otiginal ou cópia autenticada

poicartó.rio õompetentg até a data e g hotário limites estabelecidos para abeftura da sessão

pú¡ti"". No caso ãe cópia autenticada, toda documentaçã,o deverâ estar perfeitamente legível.

i.t.t - Se a licitante desatender as exigências de habilitaçäo, a mesmâ setá inabilitada e o Agente de

Conúataçã"o examinatâ a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, zté a aputação de uma proposta que atenda ao edital.

9.2 - Como cond,ição prêvia ao exame da documentaçáo de habilitação da licitante detentora da

pfoposta classificada 
-em 

primeiro lugat, o Agente de Contataçáo veriftcatâ o eventual

ã".".tmprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
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impeça a sua participação no certame ou a futura conúataçãQ mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
I - Cadastro N¿cional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoÅa-
Geral da União

(http: / /rwvrv.portaltransf)arencia.gor'.br/sancqes /ceis?orclenarPor=nomeckclirecao=asc)

9.2,1, - A consulta aos Cadastros acima serâ rcaltzada ern nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do art. 72 da Lei n, 5.429 / 1,992 que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prátic a de ato de imptobidade administrativa, a proibição de conttatar com o Podet
Público, inclusive por intermédio de pessoa juddica da qual seja sócio majontâÀo.
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Conftatação rcputarâ ahcitante inabiJitada,

por falta de condição de participação,
9.3. - Será considerado habilitado o licitante que âpresentat os documentos telacionados nos

subitens 9.6 a9,1,3.
9.3.1. - O licitante que participar do cettame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e

não cumpri-los, será inabilitado e estarâ sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital.

9.4. - Constituem motivos pârâ inabilitação do licitante:
9.4.1 - â âpresentação de documentos com pnzo de validade vencido;
9.4,2 - a substituição dos documentos exigidos pal:.habittação por protocolos de requerimento de

certidão;
9,4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação'
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difetentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
9.5.1, - Se o licitante for arnattiz, todos os documentos deverão est¿r em nome dzmattiz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própti^ flatrLleza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matflz
9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mat::iz e filial com diferenças de números de

documentos petinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fot comptovada a cenftahzaçã"o do

recolhimento dessas contdbuições.
9,5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, flos termos deste Edital, a documentaçäo relacionada nos

itens a seguir, pata fins de habiJitação:

9.6. DA Hr\BTLITAçÃO JURÍDICA
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou sþatário(s) da proposta;

9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contfato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

tegistrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no câso de sociedade pot ações,

acompanhødo de documentos de eleição de seus administradotes;

9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da

diretoria em exercíciÕ;

9,6.5. Decreto de Autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ov autorizaçã"o para funcionamento expedido pelo órgáo

competente, quando a attvtdade assim o exigir'

9.7. REGUI.ARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica (CNPD;
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9.7.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.

9.7.3 - Prova de regularidade para com â Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outrâ equivalente na forma da Lei.

Obs.: A prova de regularidade pata com â Fazenda Fedetal constará dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto â

Dívida Ativa da União emitida pela Ptocutadona daFazenda Nacional;
9,7.4 - Prova de situação tegular fiscal petante aFazenda Nacional (CERTIDAO NEG.A.TIV,A' DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVID,A. ÂTIVA D,A. UNIAO),
¿lterada pela portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:

portconjuntaRFBPGFN 1 82 1 20 1 4.htm.
9.1,5 _ CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perânte o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da secle ou
filial da licitante, devendo o mesmo ter þaldade de CNPJ com os demais documentos apresentados

na comprovação da regularidade fiscal e ttabalhista, da sede da licitante'
9.7.6 - Þnov¡ DE rÑEXrsTÊNCr,A, DE DÉBTTOS TNA,DTMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇ,A.
DO TRABALHO, mediante 

^ 
aprcsefltãção de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decteto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 7943, da

judsdição da sede ou filial do licitante.
9.7.7.Declaração de que, em cumpdmento ao estabelecido naLei N". 9.854/99, e ao inciso XXXIII,
do art. 7" da Constituição Federal, não empregâ menores de 18 (dezoito) anos em úabalho noturno,

perþoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz,apattit de 14 (quatotze) anos, conforme modelo constânte dos anexos deste

edital. (ANEXO Ð

9.8. DA QUALIFICAçÃO ECONOMICO - FINANCEIRA
9.8.1. Certidão negativa de falência, fecvperàção judicial ou exttajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devetá ser comptovado o

acolhimento do plano de recupenção judicial ou a homologação do plano de recuperação

exüajudicial, confotme o caso.

b) Se o licitante não for sediado no Estado do Cearâ, as cettidões devetão vir acompanhadas de

declaração oÍtcial da autoridade judiciária competente, relacionando os distdbuidoles que, na

Ccsmatca de sua sede, tenham aftibuição pan expedir cetidões negativas de falências, de

tecuperação judicial ou de execução patimonial'
g.g:i. Balanço paftimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais

(2023/2024), jâ exþlveis e apresentados na forma da lei, que comProvem aboa situação ftnancetta

àu "-pt"ru, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

ao,nhzãdos por índices oficiais quando encertados há mais de 3 (ttês) meses da data da aprcsentaçã"o

da proposta, àcompàflhado dos seus respectivos termos de abertura e enceffamento;

"¡ 
O brt"trço patrimonial deverâ estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamenie iegistrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatóda a aposiçào da

cenidão de regularidade profissional do Contador;
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

^ 
apresefltação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

.¡ A .o-provação de boa situação ftnanceta serâ aferida pela obsewàncía, dos índices aputados

pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá set demonstrado em documento própdo, devidamente
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assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os

seguintes índices:

c.1) Índice de Liquidez Corente:

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50

Passivo Citculante

c.2) Índ.ice de Endividâmento Geral

EG - Passivo Circulante * Exigível a longo pnzo = ou ( 0,5

Ativo Total

Paúrgtafo Único: Será considenda inabilitada a empresâ que apresentar Índice de Liquidez

Corente inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de

Endividamento Getal supetiot a 0,5 (meio décimo)'

d) Apresentar Capital social ou patrimônio líquido não inferior a 1,0 o/o (dez por cento) do valor

estimado pura 
^ 

conftataçáo, conforme disposto fio aÍt.69, S 4" da Lei n" 74.733/2021..

e.e. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
9.9,1. Prova de inscdção ou registro da empresa LICITA.NTE, bem como do(s) tesponsável(is)

técnico(s), acompanhado de sua(s) cartefua(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s)

profissionat(is) dos rnesmos, que conste com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao

objeto da licitação, junto aos Conselhos Regionais (CREA/CAU).
9.9,2. Compr.ovaçáo da EMPRESA possuir, na data prevista Païl' efltrega dos documentos, emitido

pot p"r.o" jurídica de direito público ou pdvado, que comprove(m) execução dos serviços de

características técnicas similares as do objeto ora licitado, pertinentes às tespectivas parcelas de

maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Ptojetos,Fiscaltzaçäo, Supervisão, Gerenciamento,

Conftole Tecnológico ou Assessoda Técnica dos serviços, que tenham sido:

ù ARM,\DURA CA-504 MEDI-A. D=6,3 A 10,0MM (QUANTIDADE MINIMA DE
868,05 KG).
b) PISO INDUSTRIAL NATURq.L ESP=12MM INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
(QUANTTDADE MINIMA DE 190,72 M3);

Ð REBOCO C/ÂRG,\MASSA DE CIMENTO E, AR.EL\ S/ PENEIRAR TRAÇO 1'A

(QUANTTDADE MINIMA DE 557,46 M3).

9.9.3. Comprovaçäo do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL
E/OU ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prevista p^r^ efýrega dos documentos,

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA/CAIJ, detentor de no mínimo de 01

(nm) atestado ou certidão de responsabilidade técrica, com o respectivo acervo expedido pelo

CREA/CAU, emitido por pessoâ jurídica de direito público ou ptivado, que comprove(m) ter o(s)

ptofissional(is), os ,.*iço. de catacterísticas técnicas sirnilares as do obieto ora licitado, atinentes às

iespectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Ptoietos, Fiscahzaçáo,

Supervisão, berenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos sewiços, tenharn sido:
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ù ARMADURA C,q,-504 MEDIA D=6,3 A 10,0MM (QUANTIDADE MINIMA DE
868,05 KG).

b) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12MM INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
(QUANTTDADE MTNTMA DE 190,72 M3);

") REBOCO C/ARG,{,MASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:4

(QUANTTDADE MINIMA DE 557,46 M3).

Parágrafo Único: apresentaçäo do acervo da emptesa e do tesponsável téçnico devetão ser

gdfadgs, para melhor dtdâttca de análise por. patte do Agente de Contatação.

9.9.4. Apresentâr comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s)

ef ou da (s) cetidões de acervo técnicos, mencionada r-ro subitem "9.9.3." , deverá comprovar attavés

de cópia, os seguintes requisitos:
1) EMPREGADO: Cafieta de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do

T'rabalho - DRT; Ficha de Registro de Emptegado (FRE) que demonstre a identificação do

profissional, bem como da informaçáo da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente

anteriores a presente licitação;
2) SÓCIO: contrâto social ou estatuto social, devidamente tegisftado no órgão competente,

comprovando que particþa da sociedade, pclo merlos, desde o mês anterior ao da publicação deste

edital;
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social tegisttaclo legalmente comprovando a função,

pelo rnenos, desde o mês antetior ao da publicação deste Edital, em se ttatando de Ítma individual

ãu ümitada, ou ainda da atø assembleia de sua investidura îo càtgo, devidamente publicada na

inrprensa oficial, em se tntando de sociedade anônima; ou;

4) 
-CONTRATO 

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS: contrato de prestação de serviços, dentro

do pr.azo cle validade, comprovando vínculo profissional ða empresâ pàrr- corr, o prestadot de

sefi¡iço, e, com validade dentto do ptazo deste cettame.

9.9.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÖES DE ACERVO TÉCNICO ou dos

ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAIJ, em destaque, os seguintes dados: data de início e

término dos serviços, Iocal de execução, nome do contratante e da CONTRAT,A'DA, nome dos

tesponsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA /CAU.
9,9.6. Declanção de conhecimento do local de execução dos serviços do detentot do acervo técnico

solicitado, por parte do engenheiro responsâvel da empresa (ANEXO IX)'
9 ,9 ,7 , Dcclaração expressa da Proponente que se compromet e a aphcat nas obtas somente materiais

deviclamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação

Brasileira de Normas Técnicas ABNT eu ôrgão sirnilar, confotme (ANEXO X
DECTAR.,\çÃO On A.PLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE
ENGENHARIA).

9;10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
9.10.1, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declatada inidônea pata

licitar ou contrâtar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrþatoriedade de declarm ocorrências posteriores, conforme

modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO IÐ
9.10,2. Declaração de que o licitante concorda com toclas as normas determinadas através deste

Edital (ANEXO III).
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9.10.3. Âpresentar l)eclaração de Inexistência de Vínculo emptegatício com o Município de

T,A.BULEIRO DO NORTE do(s) sócio(s) e/ou ptoprietário da emptesa (ANEXO VI).
9.10,4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Propostâ

(ANBXO VII);
9.10.5. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Daclos Pessoais

(LCìPD) - Lei n" 13J09 /201,8 (ANEXO VIU).

Patâgtalo Primeiro: Nos casos de emissão de declaração fa\sa, a empresa Licitante estarâ sujeita à

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem

como nos crimes previstos nos at'igos 337-B e seguintes daLei n" 74.733/2027,além de podet ser

punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital.

Patâgtalo Segundo: O licitante vencedor terâ o pr.^zo de no máximo 02 (duas) horas para artexar.

toda a PROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA'.

Patãgrafo Terceito: A Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, se resguarda no

direito de diligenciar junto à pessoa jutídica, conforme disposto no 64 da Lei 14.1'33/2021, visando a

obtet informações, para dirimit quaisquer dúvidas.

10 - DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorreflte terâ, a partr de então, o pr^zo de 03 (três) dtas para

âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intìmados

pãtu, qrr"r.ndo, apresentarem conftatazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

q.r" "*.ç arão a contar do término do prazo do tecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elernentos indispensáveis à defesa de seus interesses'

1,0.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aptoveitamento.

10.3 - Os autos do processo permânecerão comvista franqueadaaos intetessados, no Departamento

de Licitações, da Prefeitura Municipal de TA.BULEIRO DO NORTE,.
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ef ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no process o p^r^ responder pelo

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes

legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

10-.5 - Ao final cla sessão, divulgada a decisão do Agente de Contrataçäo, em face do ato de

julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordat, caberâ

,.*ro, "-.oãfor-idade 
com o que dispõe o att.765, inc. I da Lei 14.133/2021, devendo a

licitante manif'estar imediatamente em câmpo própdo do sistema da BLL sua intenção de recolrer,

explicitando sucintamente suas tazóes,

10.6 - Qualquer licitante podetá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor r€cllrso; €rn

campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arematânte ser

aceiia e habilitada (prazo randômico) . A falta de manifestaçã"o imedtata da(s) licitante(s) impofiarâ na

clecadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contntaçào

à vencedora.
10.7 - Umavez admitido o recurso, o recorrenteterâ,aparttt de então, opfa;zo de 03 (três) <ltaspara

âpresentâr 
^s 

tàzöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima<los

pãrr, qo"r"nclo, apresentarem contrartazöes também pelo sistema elettônico, em outros três dias,
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que começaräo a cofltaLr. do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegutada

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

imediata

10.8 - O acolhimento do recurso importarâ na tnvahdação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.9 - Os autos do pfocesso peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento

de Licitações, da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, Ceatâ.

10.10 - Caso o Agente de Contrataçã"o não teconsidere o âto ou a decisão no pfazo de 03 (ttês) dias

úteis, encaminhztâ o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no aft. 1'65,

$2" da Lei n" 14.133/2021.
10.11- O recurso e o pedido de reconsidençã"o tetão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

10.1,2 - O aiolhimento de recurso impottatâ ra invaltdøção apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
t-O.t¡ - Na contagem dos Ftt^zos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á" o do vencimento.

10,1,4 - Os prazoi previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de TABULEIRO DO NORTE.

11- DA HOMOLOGAçÃO E DAADJUDICAçÃO
11.1 -Ftnaltzada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a '\utotidade Competente farâ

a adjudtcaçiao do objeto do ptesente certâme à Licitante vencedora'

11.2 - A homologaçäo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

reahzada depois da adjudtcação do objeto âo proponente vencedot pelo Agente de Conuatação, ou,

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

tt.l - Será facultado à Prefeiturã Municþal de TABULEIRO DO NORTE, quando o convocado

não assinar o terrno de contrato ou não aceitat ou não rctttat o instrumento equivalente no prazo e

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificaçäo, pan a

celebração do contrato nas condições pfopostas pelo licitante vencedot.

11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitat a conttatação nos termos do subitem acima, a

Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE poderá convocar os Licitantes remânescentes,

obsewados o valor estimado e sua eventual atwalzação nos tefmos do edital:

I - Convocar os licitantes remânescentes pâra negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatátio;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição.

12, DAASSINATURA DO CONTRATO
72.1,. Apôs a homologação, a adiudtcatâria serâ convocada pat:a assinar o termo de contrato, cuja

minuta constitui o ANEXO II deste Edital.
12.2. O pr^zo de comparecimento paraà assinatura do tetmo de contrato será de 05 (cinco) dias,

fixados þeh Prefeitorã d" TABULEIRO DO NORTE, no ato de convocaçäo e poderá ser

prorrogado mediante solicitação justificada pela adjudicatâria e aceita pela Contratante.

iZ.Z. ÃIt"tnativamente, a critêlo da Prefeitura de TÁ.BULEIRO DO NORTE, o termo de

contfato poclerá ser encaminhado pan assinatuta da adjudicatârta medtante corespondência, com

aviso de recebimento, ou meio el"trônico, com confumação de leitura. O tetmo de contrato deverâ

ser assinado e devolvido rLo pfazo fixado pela Contratante, 
^ 

contaf ða data de seu recebimento.
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72.4, Se, por ocasião da celebração do contrâto, algum dos documentos âpresentados pela

aditdtcatâri^ p^r^ fins de comprovâção da regularidade fiscal ou trabalhista n^ eta;pa de habilitação

estiver com o pnzo de validade expirado, a Prefeitura de TA.BULEIRO DO NORTE, attavés do

Agente de Contratação verificatâ a stînção pot meio elettônico e certtñcarâ a tegalaridade nos

autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade

devidamente justificada. Se não for possível a aatalzação por meio eletrônico, a adiudtcatâría setâ

notificada parâ comprovar z sua regularid¿de fiscal e trabalhist^ no prazo de 02 (dois) dias úteis,

sob pena de a contratação nã"o se reaßzan

12.5. Constituem, þalmente, condições parae- celebração do contrato:

12,5.1.,{ apresentação do documento de que tratr- o item 9.8.1. deste Edital com o visto do CREA

ou do CAÚ, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária estivet situada em tegião não

compreendida na âtea de jurisdição da referida entidade;

1,2.6, A ausência de assinatura do contrâto dentto do pnzo estabelecido pela Prefeituta de

TABULEIRO DO NORTE, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas

nos itens 72.7 e 72.2, cancterizam o descumprimento total da obrigação assumida, suieitando a

adjudrcatâria às sanções previstas neste Edital e demais normâs pettinentes' Neste c so,a Prefeitura

de TABULEIRO DO NORTE, poderá convocâr outo licitaîte para celebrar o contrato, desde

que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmâs condições da proposta vencedora.

13. DA MEDIçÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
1.3,1.Para obtenção do valor de cada medição devetão set observadas as especificações e critérios

constântes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital.

73.2. As medições mensais serão efetuadas no 15" (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a

primeira e a última medição que dependem das datas de Otdem de Serviço e encerramento do
-contrato, 

respectivamente. Os serviços contratados e executados devetão ser âprovâdos pela

Fiscalizaçã"o àa Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE designada pelo setot de

Engenharia, através de medições parciais, mensais ef ou ftnzl, reahzadas de acordo com os termos â

seguir estabelecidos:
I -- Na aptesentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a

r".p".tiria memória de cálculo dos sewiços executados e medidos, balanço patcial de materiais,

plinta iluminada contendo os trechos executados no pedodo e o acumulado, relatório com

iotografias das partes executadas mostrando o ptogresso em telaçäo ao mês antetior, cópias das

notas fiscais dé fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumpddo os

cronogrâmas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acotdo

.o- Ã normas da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE; quando se tratat de

serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutotas, rede coletora, ernissários de recalque,

coletor trorico e em obras localzadas como ligações precliais, deverá ser encaminhado 
^nexo ^o

pedido de med.ição o respectivo cadastto do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de

t¡nU1,gIRO DO NORTE, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente.

II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida

no cronograma físico do Contrato P^1^ o período de 01 (um) mês'

III - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,

med.iante justidcativa têctica, anallsada e aptovadapela Prefeitura Municipal de TÄBULEIRO DO
NORTE. Caso a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções ptevistas, "DAS

SANÇÖES A.DMINISTRATIVAS" do Edital.
13.3. A empresa contratada deverâ apresentâr na medição frnal, a Certidão Negativa da Matrícula

cEI da obta concluída' 
covERNo MUNrcrpAL - TRABALH. E DESENV.LVTMENT.
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1,3.4. A medição fin¿l será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Tetmo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO;

Il-Boletim de medição;
III-Memória de cálculo;
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e

pelo gerente daâtea, e responsável técnico da contatada.
V-Termo de encerramento do diátio de obras, assinado pelo: técnico ftscal, engenheiro fiscal,

gerente da âtea e tesponsável técnico da contntada;
ÝI - T"tmo de Recebimento Provisótio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da âr.ea,

responsável técnico da conttatada e diretotia de engenharia;

VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obt¿ concluída'

13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer sewiços executados, que não discdminados

na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçöes no curso do Contrato.

13.6. O pagamento do preço contratual devetá guatdar estteita telação com â execução dos

serviços iottttrt"dor e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos

documentos da licitação em especial no Cronogr^ma Físico-Financeiro.

13.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida

pela gerênciã de Obras da PMTN, pela CONTRATA.NTE, em moeda legal e corrente no País,

,ttunér de ordem bancâtia em patcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra â

efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo pteviamente atestado pelo setot

cornpetente da CONTRATÄNTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:

I-Notas Fiscais de Serviços fFafira;
II- Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garanti^ por

T"mpo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência venci<la;

III- Þrova cle Regularidade com as Fazendas Fedetal, Estadual, Municipal, Seguridade Social,

FGTS, e o Ttibunal de Contas da União pecisão 705/94-Plenâtio);
fV- Outros documentos relativos à prova de cumpdmento dos eflcargos ptevidenciários e

trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário

ou conveniente exigi-los.
13.8. ,4. CONTRATADA. poderâ apresentar a CONTRAT,A.NTE p^ta' p^g mento, fatuta ou

documento equivalente. Reèebida, a faþ¿ra ou cobtança setâ examinada pela CONTRATANTE
durante, ,ro -á"i-o, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preli.minarmente, vetiftcatâ e

certtftcarâ a efettva execução dos serviços indicados na fabxa e a tegular entrega de seus efeitos.

Est¿ndo tudo em ordem, o pagâmento será feito em atê 20 (vinte) dias contados do vencimento do

pt^zo de exame da fa1;u:a, sem nenhtrm acréscimo ou agregado financeiro. Havendo corteção a

î^r.r, . 
"o 

o pagamento seja efetuado a par.tu do 15" (décimo quinto) dia após o vencitnento, a

fa¡rtra rc;i1ficidi ou ajustada serâ proiessada como nova faÞ,xa, quânto aos prazos aqui

estabelecidos.
13,9. Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrþria" financer;a que lhe calba, sem prejuízo do que a rcferida, obrigação pendente

p"a.ra ser descontada do pâgamento devido pela CONTRATANTE, pagarido-se então, apenas o

saldo, se houver.
13.10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,

utilizanclo-se as alíquotas previstas pat:- cada tipo de serviço, conforme legislação.

13.11,, Havendo ,t uro no pagamenro, â CONTRATADA terá direito à percepção de iuros à taxa

de 1,o/o (trm por cento) uå Ãê., calculado pto-rz;t^ dia. Não haverâ atwaltzaçäo monetáriâ em

decorrência cle atraso no pagamento, â menos que este seja superior a um afio,
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13.12. Caso a execução dos serviços se estenda pot mais de um âno, os preços da proposta

vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da

CONTRATADA, a cada período anuaI, conforme fixado na cláusula referente a teajustamento de

Preço.
tZ.lZ. A primeira faþ;r:a a ser paga deverâ estar âcompanhada da ART ou RRT expedida pela

entidade profissional competente da tegião onde estarão sendo executados as obras e sen'iços,

compro\'ândo o registro do Contrato naquele Conselho.
13.14. Todos os pagamentos devidos à CONTRAT,{.DrA, considerar-se-ão feitos, de pleno direito,

quando os valores respectivos sejam dcpositados fr Conta Cotrente, mantida pela

CON'IRATADA junto ao Bancof Aeência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de

pâgamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou ftansferências bancârias.

13.15.4 inadimplência do Contrato, com refetência aos encargos tr¿balhistas, fiscais e comerciais

não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu p^gamento nem podeú oîeràr
o objeto do Contrato ou restringir a tegulaÅzaçáo e o uso das obras e edificações, inclusive perante

o Registro de Imóveis, conforme o entendjmento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso fV
da Súmula 331 do TST fic¿ndo condicionado à verificaçäo caso a caso.

13.1,6.0 Contrato podetâ ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilatetalmente, pot justa causa,

quando a CONTRA,TADA deixar de cumprir obrþações trabalhistas ptevistas em lei, inclusive

àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho.
1,3,1,7 . Serviços Extras:
a) Os serviços extras pof ventufa existentes setão pagos nâ pfopofção que forem sendo executados,

cujos preços unitários serão þais aos preços da proposta da emptesa vencedora;

b) Caso haja serviços extras, não previstos na propostâ vencedota, estes serão fixados mediante

acordo, entre âs partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 1,4.133/2021,.

13.18.O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura

Municþat de TABULEIRO DO NORTE, para este fim'
13.1,9. O objeto deste Contrato serâ tecebido:

a) Provisoriâmente, pelo responsável por seu acompanltamento e fiscahzação, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em âté 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita da

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão té,cntca, mediante Termo de Recebimento Definitivo

de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decutso ðo ptazo cle obsewação,

ou vistoria que compfove a adequação do objeto aos tetmos conttatuais, não podendo este pfazo sef

superior a 90 (noventa) dias, salvo em câsos excepcionais, devidamente justificados.

c)i contraøàa,a partir do Termo de Recebimento Ptovisótio de Obra citado no item "â" deste

subitem, devetâ.olo.rt em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de

estanqueidade pot um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constâte

nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,

attavés de comissão especificâmente desþada pela Ptefeitura Municipal de TABULEIRO DO

NORTE.
13.20. O Termo de Entega e Recebimento Definitivo só podetá ser emitjdo mediante apresentação

dabatxa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.

13.27. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apôs a emissão do Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades consftuídas'

caso não se constate nenhum problema operacional e/ou consftutivo.

13,22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato serâ obsewado, no que coubet, as

disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes dzLeiFederal n" 1,4'133/21 e suas altetações,
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14. DA GARAN'TIA DO CONTRATO
1,4.1,, O adjudtcatârío,no plazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatuta do Termo de Contrato,

prcstatâ garantta no valor conespondente a 5% þinco por cento) do valor do Contrato, que será

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei n"

14.133/2021, desde que cumpridas às obrþções contratuais.

14.2. A inobservância do pnzo fixado parâ apresentação da ganntta acanetatâ a apltcaçã"o de multa

de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato pot dia de attaso, até o má.ximo de 2o/o

(dois por cento),
14.3. O 

^ttaso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias auto¡iza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumpdmento irtegular de suas clátrsulas conforme dispõem os

incisos I do art. 737 da Lei no. 74.733, de 2027.
74,4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatâtra seja inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento)

do menor valor a que se referem ao pará,graÍo $ 5" do artigo 59 da Lei no 74,733, de 2027, serâ

exigida, pat^ a assinatura do contrato, prestação de gatantta adicional, þal à difetença entre o
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta'

14.5. A validade da gatanrta, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverâ abranger um pedodo

mínimo de 03 (ttês) meses após o término da vigência contratual.

1,4.6. A galantdra assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obtþções nele previstas;
14.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a tetcero, decorrentes de culpa ou dolo duante a

execução do contrato;
14,6,3. As multas motâtóriâs e punitivas aplicadas pela Conuatante à Conttatada;

1,4.6.4. Obdgações fiscais e previdenciárias de qualquer fiatuÍez^, não honradas pela Conftatzda.

14.7. A modìlidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no ltefn anteflof.
14.8. ,{. gffantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contntante, mediante depósito em

qoaþei agència do informado pela CONTRAT,A.NTE, na. cottta corrente prípria (conta gatantta),

de deposito em caução.

14.9. 
-Caso 

a opção seja pot u¡iltzar títulos da dívida pública, estes devem tet sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema cenú.ahzado de liquidação e de custódia zutotizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, confotme definido pelo

Ministério daFazenda.
14.10, No caso de gaøntta na modalidade de fiançabancâtia, devetá constar expressâ renúncia do

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'
14,11. No caso de alteraçäo do valor do contrato, ou prorro gação de sua vþência, a gatantia devetâ

ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
14,12. Se o valor da gatania for utihzado total ou patcialmente em pagamento de qualquer

obrþação, a Conftatada obdga-se a fazet a respectiva reposição îo pr^zo máximo de 03 (ttês) dias

úteis, contados da data em que for notificada.
14.13,4 Conftatante não execatatâ a garantia na oconência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

14.13.1. Caso fortuito ou força maior.
14.13.2.Alteração, sem prévia anuência da seguradota, das obtþações conüatuais;

14.1.3,3. Descumprim.ttto dur obrigações pela CONTRATA.DA decorentes de atos ou fatos

praticados pela CONTR A.TANTE;
14.13.4.r\tos ilícitos dolosos praticados por serwidores da Âdminisftação'
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14.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

previstas neste item.
1.4.1,4. Será considerada extinta a gatanttâ com a devolução da apólice, carta ftança ou autorização

par^ o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantta, acompanhada de

declaraçäo da CONTRATT{,NTE, mediante teffio ci¡cunstanciado, de que a CONTRATADA'
cumpriu todas as cláusulas do conLrato.

15. DA SUBCONTRATAçÃO
1,5.1, Â, cdtédo exclusivo da Prefeitura Municþal de T,A.BULEIRO DO NORTE, e, mediante

prêvia e expressa autortzação, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem

prcjuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontrataf para as atividades q
õonstituem o escopo pdncipal dg objeto e os itens exigidos pata comptovação técnica

opìeracion4l pu p{qfissional até o limite-estabelecido 4e 307o (trinta pot cento), desde que não

alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.

75.2. Entende-se como escopo princþal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito

de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentaçào de atestados que comprovassem

execução de serviço com car^cterísticas semelhantes.

15.3. A subcontratação não exclui â responsabilidade da CONTRÂTADA perânte 
^

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obta ou do serviço prestado.

15.4. A subcontratação depende de autorizaçäo prêvía por Pârte da CONTRAT,{'NTE, com Parecer
técnico da ftscahzação, ao qual cabe avahar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação

têcntca necessários patà ã execução dos sewiços.
15.5. A. CONTRAT.ADA odginâria deve submeter à apr.eciaçáo do CONTR \TANTE o pedido de

prér,ia anuência para subconftataçã"o, com âpresentação do(s) ptetendente(s) subconttatado(s) e da

iespectiva documentação, que deve coresponder à exigida para habilitação nesta licitação'

1,5.-6. Em qualquer hipótese de subconúatação, permanece a responsâbilidade integral da

CONTRATÀDA pela pàrfeita execução contratual, cabendo-lhe realzar a supervisão e cootdenação

das atividades da Subconftatada, bem como tesponder perânte o CONTR\TÂNTE pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contatuais cortespondentes âo objeto da subcontrataçäo'

t5.7. As empresas subcontratadas também devem comProvar, perânte a Prefeitura Municipal de

TABULEIRO DO NORTE que estão em situação regular, fiscal e previdenciátia e que entre seus

rliretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de

cargo comissionado no lvlunicípio de TABULEIRO DO NORTE'
15.ã. A rclação que se estabelece na assinatura do conffato é exclusivamente entre o Município de

TABULEIRO DO NORTE e a contrataða, näo havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma

espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive rro qlre seja pertinente âo Pagâmento direto a

subcontratada.
15.9. A assinatura do contrato cabetâ somente à empresa vencedora, por ser aurtjca tesponsável

perante o Murúcípio de T,A.BULEIRO DO NORTE, mesmo que tenha havido apresentação de

ã-pr".u a ser subão nffatada pwa a execução de determinados serviços integrantes desta licitação.

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO
16.1- Os pt.ço, são fixos e irreajustáveis pelo pedodo de 1,2 (doze) meses da apresentaçäo da

proposta Jomercial. ,\pós os 72 (doze) meses os preços conftatuais setão reajustados, tomando-se

por^b"r" a data da aprËsent açào dà propostâ, pela Çariação do Índice Nacional da Consftução Civil -

]NCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTUR \ ECONOMICA", editada pela

Fundação Getulio Vargas'
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16.2- No cálculo dos teajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^=rl+1,o,,a",
R=
V=
IO
f-_t-

Valot do reajuste ptocurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

16.3-A aphcaçäo do reajuste se farâ a partu do 13o mês após a data-ltmite da apresenta,ção d^

propostâ de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com 
^ 

aphcaçã"o da fôrmula acima)

se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamerite a cada 72 (doze) meses.

16.4 - A data bãse de referência da proposta de preços serâ 
^ 

data de apresentação da ptoposta de

preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta'

17- DAS SANçÕES E INFRAçÕBS EOUINISTRATIVAS
77 .7 - Comete inftação administrativa, nos termos da Lei n" 14.733, de 2021., o Contrataclo que:

a) cler causa à inexecução patcial do contrato;
b) der causa à inexecução patcial do contrato que cause grâve dano à A'dministtação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrâto;
cl) deixar de entregar a documentação exigida Pare- o certame;

e) não manti\ref a pfoposta, salvo em decortência de fato supeweniente devidamente justificado;

f) näo celebrar o contfato ou não entregaf a documentação exigida. patr- à coîtf^tação, quando

convocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;
g) ensejar o re|ardamento da execução ou d¿ entregâ do objeto da conúatação sem motivo

justificado;
h) apresentat declaraçã"o ou documentaçäo falsa exigid^para o certâme ou prestâr declanção faßa

dutante a dispensa eletrônica ou execução do conttato;
i) fraudar â contrâtâção ou prattcat ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometef fraude cle qualquer fl^tutez^;

k) ptaticar atos ilícitos com vistas a ftusttar os objetivos do certame;

l¡ prattcar.ato lesivo previsto rLo 
^tt.5" 

da Lei n" 1,2.846, de 1" de agosto de2073.

17.> - Serão aplicadas ao responsável pelas inftações adminisftativas øcima descritas as seguintes

sanções:

17.2.1. Âdvertência, quando o Contratado det causa à inexecução parcial do conttato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2", da Lei);

17,2.2. Impedimento de licitar e contrâtar, quando prattcadas as condutas descritas nas alíneas b' c,

d, e, f 
" 

g åo subitem actma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (att.1.56, $4", da Lei);
fi.2.1. Deciaração de inidoneidade pan licitat e contÍ^t^r, quando pnttcadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, i, k e I do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais gtave (art.156, S5", da Lei)'

77.2.4. Multa:
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17.2.4.1. morat1fll- de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de attaso injustificado sobte o valot

daparcelainadimplida,atéo limite de 10 (dez) dias.

17.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da conttatação, caso a prestação ou entrega seja

reahzada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobte o valot
da contrâtação, por dia de irregularidade na ptestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.

1,7,2.4.3. 1,0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso da inexecução total do

contrato.
17.2.4.4, O atraso superior a 10 dias autonza aÄclministração t promover a rescisão do conttato

por descumprimento ou cumpdmento irregular de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do

art. 737 da Lei n, 74,733, de 2027.
17.3. A aphcaçã,o das sanções previstas neste Conftato não exclui, em hipótese aþma, a obrigaçã'o

de rcparaçã.o integtal do dano causado ao Contntante (art. 156, 59)
77.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn 

^
multa (art. 156, $7").
17.5. Ântes da aphcaçã,o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (att. 157).

17.6. Se a multa apltcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot do pagamento

eventualmente devido pelo ContrateLîte ao Contr*tado, além da perda desse valot, a diferença setâ

descontada da gar.antta prestada ou será cobtadajudicialmente (att. 156, S8).
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança jucLicial, a multa poderá ser recolhida

admi¡istrativamerite no ptaLzo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do tecebimento da

comunicação enviada pela autoddade competente,
17.8. A aphcação das sanções teahzarse-â em processo administtativo que âssegure o contraditório

e a ampla defesa ao Conffatado, obsewando-se o procedimento previsto no caput e parágtafos do

art. 158 da Lei n" 74.733, de 2021,, pata as penalidades de impedimento de hcitar. e conttatar e de

declatação de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.9. Na apltcaçäo das sanções serão considerados (art. 156, $1"):
a) a natwreza e a gtavidade da infnçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso concteto;
c) as circunstâncias agtavarLtes ou atenuantes;

d) os danos que dela ptovierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progtama de integridade, confotme normas e

orientações dos órgãos dc conttole.
17.10. Os atos previstos como inftações administtativas na Lei n" 1.4.133, de 2021', ou em outtas

leis de licitações e contratos da ,A.dminis úaçào Pública que também seiam tipificados como âtos

lesivos na Lei n" 72,846, de 2073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos rnesmos autos,

observados o rito proceclimental e autoddade competente definidos na referida Lei (att. 159).

17.11.,{. personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilzadâ corrl

abuso do direito pata facihtat, encobrir ou dissimulat a prâica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato o:r p^ta provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adnr.inistradotes e sócios com poderes de

uà-itti.ttrçãì, à pessoa jutídtca sucessora ou à emptesa do rnesmo ramo com relação de coligação

ou controle, cle fato ou de clireito, com o Contratado, obsewados, em todos os câsos' o

contraditório, a ampla defesa e a obtþtoriedade de análise juddica ptévia (art' 160).

17.1,2. O Contratante deverá, rLo pràzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualtzados os dados relativos às sanções pot ela aphcadas, pata fins
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de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedetal. (Att.
161).

17.1,3. As sanções de impedimento de licitar e contratat e declatação de inidoneidade pata licitar ou

contfatâf são passíveis de reabilitação na forma do art. 763 da Lei n" 14.1,33/21.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
18.1. Äs clespesas decorrentes do contrato corerão por contâ da dotaç/ao orçamentátia n".: 0201'

04 122 0002 2,002 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Ptefeito; Elemento de

Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; sub elemento de despesa:4,4.90.57.99 - Outras

Obras e Instalações, Fonte de Recutsos: 1.500.0000.00 Receitas de Impostos e de

Transferências de Impostos, consþados no Orçamento Municipal de 2026.

19. DAS OBRTGAçÕBS Oe CONTRATADA
79.7, Carta de indicação do engenheiro, arquiteto ou urbanista responsável técnico pela obra,

acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de

Responsabilidade Técnica - RTT, conforme o caso. Âdmitir-se-á a substituição do responsável

técnico, durante a execução contratual, por outïo de expetiência equivalente ou superior, mediante

prévia aprovzçào do Depattamento de Engenharia.
19.2. A,verbaçio de seu registro no CREA.-CE ou CÁ.U/CE, na hipótese de o engenheiro ser de

outra região.
19.3. Prova de Änotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registto de Responsabiìidade

Técntca- Rflf, referente ao registro do Contrato no Conselho Ptofissional competente (CREA ou

C,A,U), conforme determina a Resolução do CONFEA n" 425/98 ou a resolução do CAU/BR n".

21 / 20 1 2 e Lei Fedet zl n" . 1, 2.37 8 / 20 1, 0, resp ectivamente.

19.4. Promover a or.gatização téctica e administrativa dos sewiços, objeto do Conttato, de rnodo

a conduzi-los eftcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

o Conttato, îo pra;zo detetminado.
19.5. Conduztt os úabalhos com estrita observância às notmas da legislação pertinente, cumpdndo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos sewiços sempre limpo e nas

melhores condições de segurança, higiene e discþlina.
19.6. Submetet previalrrente, por escrito, ao Conttataîte, pan anâhse e aprovação, qua.isquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo.

79.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorências pan uso exclusivo do Conttatante, bem

como um jogo completo de todos os documentos técnicos.
19.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratarite no Livro de Ocorências.

19.9. Elabor:zi o Diâtio de Obta, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registto de ocorências e

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscaltzação e situação da obra em relação

ao cronogrâma previsto.
19.10. Ftefaze4 às suas expensâs, os ftabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e os que âpresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05

(cinco) anos, contado da data de emissão do Tertno de Recebimento Definitivo, ou a qualquet

tempo se constatado pela ftscahzzçào da Secretaria Demandante.
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19.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrþação tro Ftra;zo assinalado, ftca facaltado ao

Contratante requerer que ela seja executadz às custas da conftatada, descontando-se o valot
cottespondente clos pagamentos devidos à Conúatada.
10,70,2. Na hipótese de não ser devido qualquer pâgâmento à Contratada, o valor da obtigaçäo

consrituirá uma dír'ida vencida e o valor dado em galz;ntta podetá ser retido pelo Contratante,

19,1.1. Á.dequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais

responsáveis pelo controle do meio ambiente.
19.1.2. Âssumir intefua responsabilidade, civil, administtativa e penal por quaisquer danos e

ptejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos âo

Contratante ou ainda a terceitos, ainda que ocorlidos em via pública junto à obra.

19.13. Comunicar, âtravés de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no pøzo cle 01 (um) dia,

qualquer ocorência anotmal ou aciclente que se verifique no local dos serviços'

19.14. Prestar todo esclarecimento ou infotmação solicitada pelo Contratante, ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o âcesso, a qualquer tempo, ao local dos serwiços, bem como aos

documentos relativos aos sewiços executados ou em execução.

19.75. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo

executado de acorclo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de

tetceiros.
1,9.16. Responsabiliza"r-se pelos encatgos previdenciádos, fiscais e cotnerciais tesultantes da

execução do contrato.
19.17. Responder pelo pagarnento dos salários devidos âos empregados e encargos trabalhistas,

bem como pelos iegistrcis, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outtas obrigações

inetentes à execução dos serviços ora contratados.

19.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Conttato, bem como sobre a sua atividade

de consftutora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na fotma e flos pfazos detetminados

por lei.
ig.t). Promover a guatda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, dutante a vigência da obra.

19,20, ,Ltcat com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que

p orventlúa neces site utjlizat
19.278*".otar os trabalhos de forrna a nã"o prejudicar o trânsito local, e de acotdo com âs

especificações técnicas anexas ao edrtal, especificações municipais, boas flormas de higiene'

segurallça e normas da ABNT.
tý.22, Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem

como adotar métodos executivos que indiquemaatlltzação dessa mão-de-obra'
19,23, Respeitar e exigr que o seu pessoal respeite a legislação sobre segutança, hi8rene e medicina

do trabahã. r.ru r"g.rlamettaçã"o devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os

EPI's básicos de ,.g,rtutrçu. A não obsewância deste item tmpltcatâ na imposição da penalidade

prevista neste contrato.
19.24. r\tcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários.

19.25, Promover, às suas expensâs, o trârisporte de seus funcionários em veículos apropriados.

19.26. Exccutar os sewiços de acordo com as normâs técnicas daA.BNT, cadetnos de encargos da

SINAPI, DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de tnaterial, EPI's,

equipamentos e mão de obra enr confotmidade com âs obrigações dispostas no contrato e

memorial descritivo de execução

19.27, Manter o local dos serviços sempre etn ordem e segurança, inclusive no tocante a operários

bem como a pessoas autorizzdas para sua ftscaLtzação,
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19.28. Confecciona4 instalar e preservar, as suâs expensâs, desde o início dos serviços, placa de

identitrcação.
19.29. Cumprir rþorosamente o cronograim^ físico da obra, sob pena de i.ncorer nas penalidades

previstas na cláusula deste instrr¡mento conftatual.
19.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionâÅas de energia elêtÀca,

âgtt e sâneamento panhgaçöes provisórias e definitivas.
19.31.. Âpresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, iunto com a medição, cópia do

comprovante cle pagamento da Guia d¿ Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS

e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo

SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado.
19.32, Cumpdr todas as Normas Regulamentadoras (tJRÐ de segurança, medicina e higiene do

ftabalho 
", 

ã- especial, as NR-1 - DISPOSIÇÖES GERA.IS, NR-6 - EQUIPAMENTOS DE
pRoTEÇÄO TNDIVIDUAL, NR-12 -tUÁqUmAS E EQUIPAMENTOS.
19.33. Destinar o entulho da construçã,o para o local que for cleterminado pela Secretaria

Demandante.
1,9,34, Deverá ser entregue ao final da obra "as builC' de todas as instalações executadas.

1.9.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão set de ptopriedade ef ou de responsabilidade da

CONTRATAD,\.
19.36. Os serviços deverão ser supewisionados pot engenheito habilitado.

19.37. Qualquer altertçã"o ou melhod^ pan aboa execução deverá ser âpresentadz ao Setot cle

Engenhada pør.^a, devida aprovaçäo e anuência.

X9.38. Atender e cumprir todas as demais obdgações e deveres estabelecidos no edital que otiginou

este contrâto e nâ Lei Fedetal n" 74.733/21, que tege esta conúatação.

1,9.39. Cumpdr o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, s,¡bre o ISSQN'

19.40. Executar os sewiços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento

de matedal e de mão de obra em conformidade com âs obrigações dispostas no conüato e

memodai desctitivo de execução.

19.41. A empresa conttatada deverâ entregât à Sectetaria Demandante, ou a quem está delegat,

após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações tefetentes a

especificações de ptodutos e matérias, memorial técnico de execução.

tý.+2. Manter, durante toða a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na hcitaçáo, devendo

conrunicar, imediatamente, quaþet altenção que possa comPrometer a mânutenção desta

coflttatàçãq bem como substituir os documentos com pr^zo de validade expirado, mantendo

assim, durante toda a execução do conftato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

20. DAS OBRTGAçÖES Oe CONTRATANTE
20.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria

Demandante.
20.2.Prcstar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos sewiços.

20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obta elaborado pela

Conftatada, tomando todas as providências decorrentes'

20.4. Aprov^tpor etapas os serviços executados pelaContntada.
20,5. Áprovai previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, confotme a

classificação de qualidade estabelecidas nas especificações clos proietos.
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20.6. Promover o apontâmento e atestar as medições dos serviços executados, nos tetmos da

Cláusula Décima Tetceira do presente instnrmento.
20.7. F;fetuar os pagâmentos devidos, nos teffios da Cláusula Décima Quarta do presente

instrumento.
20.8. A CONTRATÄNTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos

necessários para 
^ 

execução da obra.
20.9.Facittatâpot todos os rneios o exercício das funções da conúatada, fotnecendo infotmações

técnicas bem corno esclarecimento por patte da equipe de engenharia, obsewações que se fizerem
necessátio.
20.10. Físcaltzarâ o andamento da consttução da obra aftavés dos ptofissionais da equipe de

engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas'
20,11.0 município de TABULEIRO DO NORTE, attavês da Secretatia Demandante, reserva-se o

direito de não receber o objeto em desacotdo com o previsto no edital e seus anexos, podendo

aphcar o disposto neste instrumento e no ârt. 756, da Lei n" 14.1'33 /21.

¿L.DAVrGÊNCrA E DO PRAZO DE EXECUçÃO DO CONTRATO
21.1- O Contrato tetâptazo de execução de 120 (cento e vinte) dias e de vþência por12 (doze)
meses, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no att' 1'07 e

incisos da l,ei n' 1,4.733/2021 e suas alterações posteriotes'
21..2- Os pedidos de prorrogaçäo de Ftrazo devetão se fazer acompanhar de um relatório

circunstanciado e do novo cronogrâma físico e físico-financeto adaptado às novas condições

propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela

îtscahzação e Gerência de obtas cla Prefeitura Municþal de TABULEIRO DO NORTE.
27.3, Os pedidos de prorrogaçäo de ptazos setão dirigidos à Gerência de Obtas da Prefeituta

Municþal de TABULEIRO DO NORTE, até, 30 (tdnta) dias antes da data do tétmino do ptazo

contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou câso fortuito, desde que

notificados rro pr^zo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de

TABULEIRO DO NORTE, não serão considerados como inadimplemento contrâtual. Devetão

também constar no livro de ocorência da obrg,

}¿.DAFRAUDE E DA CORRUPçÃO
22.7, As licitantes devem obsewar e a conttatada deve observar e fazet obsen'ar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padtã"o de ética durante

todo o pfocesso de licitação, de conttataçáo e de execução do objeto contratual. Pata os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prâuca cotrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer varitâgem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "ptâttca fraudulenta": a falsiltcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de conttato;
c) "pútaca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com

o., t"- o conhecimento de reptesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecet

preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "ptâica coercitiva": carlsalr dano ou 

^me ç t câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propdedade, visando influenciar sua parttcipaçäo em utn processo licitatório ou afetat a

execução do contrato,
e) " ptânca ob s trutiva" :
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(1) destruir, falsificar, alterat ou ocultat provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de ìmpedir rnaterialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
22.2. Na hipótese de financiamento, parciaI ou integral, por orgânismo financeiro multilat.eral,

mediante adiattamento ou reembolso, este otganismo impotâ sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, parr- 
^ 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constâtâr o envolvimento da empresa, ditetamente ou pof meio de urn âgente, em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas, coetcitivas ou obstrutivas ao patticípat da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo otganismo.
22,3. Co¡siderando os propósitos clos itens acima, alicitante vencedora como condição p^ra a

conúatação, deverá concordar e autotizat que, na hipótese de o contrato vir a set financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoâs por ele formalmente indicadas

possâm inspecionar o local de execução do contrâto e todos os documentos e registros

telacionados à licitação e à execução do contrato.
22.4. A conttatante, gannttda a ptêvia clefesa, apltcarâ as sanções administrativas pertinentes,

previstas em lei, se comprovar o envolvimento dc representante da empresa ou da pessoa física

conúatada em práticas corruptas, frauclulentas, conluiadas ou coetcitivas, no decorrer daltcitação

ou na execução do contrato financiado pot organismo financeiro multilatetal, sem ptejuízo das

demais medidas administtativas, criminais e cíveis.

23. DA ExTrNçÃO DO CONTRÄTO
23,1,. Conforme o Att. 1.37 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do

contrato, a q.ual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegutados o

conttaditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I- não cumprimento ou cumprimento irregulat de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de pra,zos;

Il-desatendimento das determinações regulates emitidas pela autoridade designada par.a

acornpanhat e ftsca.l.irzar sua execução ou por autoddade superior;

IIl-alieração social ou modificaçäo da finalidade ou da esftutura da empresa que resftinja sua

capacidade de concluir o conttato;
IÝ-decretação de falèncta ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
V- caso fortuito ou força maíor,regularmente comprovados, impeclitivos da execução do contrato;

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou altetação substancial

do anteprojeto que dela tesulta4 ainda que obtida no Pra;zo previsto;
V¡ - ãtt".o nà hbel:zlção das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administtativa, ou impossibilidade de liberação dessas âteas;

YIII- razöes de inteiesse público, justificadas pela autoridade mâxima do órgão ou da entidade

contfâtante;
IX - não cumprimento das obrþações relativas à resewa de cargos ptevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência,para reabilitado da Ptevidência Social ou

para aprendtz,
23,2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipótesesr
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I- supressão, por parte da Administtaçã"o, de obtas, serviços ou compras que acarrete modificação

do valor inicial do contrato além do limite permitido no ârt. 1,25 daLeí14.133/2021

II-- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da-Àdministração,porpra;zo superior a

03 (tês) rneses;

Ill-repetidas suspensões que totaizem 90 (nor,'enta) dias úteis, independentemente do

pagamento obrþatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobiJizações e outrâs previstâs
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contaclo da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pâgamentos devidos peta Administração por despesas de obtas, serviços ou

fornecimentos;
V- não liberação pela ,A.dministraçáo, nos prazos contratuais, de ârea, local ou objeto, para

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no

projeto, inclusive devido a attaso ou descumpdmento das obrþações atribuídas pelo contrato à

,\dministração relacionadas a desapropdação, a desocupação de áteas públicas ou a licenciamento

ambiental.
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do ttem23.2. Observarão as

s eguintes disposições :

I- não serão admitidas em caso de calamidade pírblica, de grave perturbação da otdem intetna ou

de guerra, bem como quando decorerem de ato ou fato que o contratado tenha ptaticado, do qual

tenha patticipado o:uparrã o qual tenha conttibuído;
II- asseguraião uo contratcdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas atê a notmahzaçäo da situação, admitido o testabelecimento clo equilíblio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alinea "d" do inciso II do caput do art' 1'24 da Leí
1,4.133/2021.
23,4. Os emitentes das garanttas previstas no art. 96 daLei1,4.133/2027 devetão set notificados

pelo conÚatarite quanto ao início de ptocesso administtativ o p^1^ apunçã'o de descumprimento de

cláusulas contratuais.
23.5, A extinção do conúato poderá ser:

I- determinadapot ato unilateral e escrito da,A.dministraçäo, exceto rlo caso de descumprimento

decorente de sua ptópria conduta;
II- consensual, pãt acordo entre as partes, por conciJiação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja intetesse da Adminisftação;
III- determinadãpor. decisão arbtual,em decorência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
23,6, A extinção determinadù pot 

^to 
unilatetal da Adminisúação e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autonzação escrita e fundamentadø da autoddade comPetente e teduzidas a

teffio no respectivo processo.
23,7. QuanJo u .*titrção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente compfovados que houver sofrido e tetâ dlreito a:

I- devolução da ganntta;
II- pagamentos devidos pela execução do contrâto até a data de extinção;

III- pagamento do custo da desmobilização.
n.8. Ã extinção determinada pü ato unilateral da Administração poderá 

^catîeta;r, 
sem prejuízo

das sanções previstas na Lei 1'4.133/2021, as seguintes consequências

I- assunção imediata do objeto do conttato, no estado e local em que se encorltrâr, por ato próprio

da Administação;
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II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execnção da gatantta conttatwalpan:
a) ressatcimento da Administação Pública por ptejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas tabalhistas, fundiátias e previdenciâtias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à A,dmirústração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradota,

quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato atê o limite dos prejuízos causados à

,{,dministração Pública e das multas aplicadas.
23.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverâ ser precedido de autorizaçäo

expressa do secretátio(a) municipal competente.

24. DAS ALTERAçÕES e DA FISCALTZ/Iç¡IO DO CONTRATO
24.7, Os contratos regidos conforme o art.724, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser altetados,

com as deviclas justificativas, rlos seguintes câsos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, pâra melhor adequação

técnica a seus objetivos;
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorência de ¿créscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

il - pot acordo entre as partes:

a) Quando conveniente a substituiçäo da ganntta de execução;

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obta ou do selviço, bem

como do modo de fornecimento, em face de vetificação técnica da inaplicabilidade dos tetmos

contratuais originátios;
c) Quando necessária a modificação da fotma de pagâmento por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualnado e vedada a afltecipação do

pagamento em telaçã"o ao cronograma ftnanceuo fixado sem â correspondente

conttaptestação de fotnecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conftato em câso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal corno

þactuaclo, respeitada, cm qualquer caso, a reparttçáo objetiva de dsco estabelecida flo contrâto.

2q.2. S. forem decorrentãs de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e sewiços de

engenharia ensejarão aputação de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

providências necessátias p^ra o ressarcimento dos danos causados à Adminisuação.

24.2. Setá, aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do item 24.7 às contratações de obras e

sen iços de ãngenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos

de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por

circunstâncias alheias ao contratado'
24.4. Nas alterações unilaterais a que se tefere o inciso I do caput do att. 1'24 da Lei Federal 74'733,

o contratado será obrþado a aceítat, nas mesmas condições conttatuais, acréscimos ou suptessões

de até,25o/o (vnte e cinão pot cento) do valor inicial aítahzado do contrato que se fizerem nas obtas,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de teforma de edifício ou de equipamento, o limite Parâ os

acréscimos setá de 50% (cinquentâ por cento).
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24.5. As altetações unilaterais â que se refere o inciso I do caput do att. 1.24 da Lei Fedetal

14.133/2021 não poderão transfigutat o objeto da contntação.
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários pata obras ou sewiços cujo aditamento se fizet
necessário, esses serão fixados por meio da aphcação da telação geral entte os valotes da proposta e

o do orçamento-base da r{.dminisftaçäo sobre os preços teferenciais ou de metcado vigentes na data

do ¿ditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 1,25 daLei14.1'33/2021'.
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenhatia, a diferença percentual entre o valor global

do contrato e o preço global de refetência nã"o poderá ser teduzida em favor do contratado em

decorência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentâria.

24.8. Nas alteraçöes conftatuais pâra supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado jâ houver

adqufuido os matedais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados,

podendo caber indenizaçã,o por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que

regularmente comptovados.
24,9. Casohaja alteração unilateral do conftato que aumente ou diminua os encargos do contratado,

a Administraçáo devetá restabelecer, no mesmo teffio aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial.
24.10. A extinção do contato não confrgutatâ ôbtce para o teconhecimento do desequilíbdo

econômico-fi.nanceiro, hipótese em que setá concedida indentzação por meio de teffno

indenizatódo.
24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

duante a vigência do contrato e ântes de eventual ptorrogação nos termos clo att. 107 da Lei

Fedenl1,4.733 /2021.
24.12. A fotmahzação do teffio aditivo é condição pàtz- 

^ 
execução, pelo contratado, das ptestações

determinadas pela Administração no cutso da execução do conttato, salvo nos casos de iustificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformaltzação deverâ ocorrer floptàzo
máximo de 01 (um) mês.

24.13. A execução do contrato devetâ ser acompanbada e ftscahzada por 01 (um) ou mais fiscais do

contfato, fepfesentantes da A,dministração especialmente desþados conforme requisitos

estabelecidot no art.7" dL"t 14.133/Z:8?t, ou pelos respectivos substitutos, permitida a conúataçã"o

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa auibuição.

24,14. O fiscal do contrato anotatâ em registro próprio toclas as ocorrências rcIacionadas à execução

do conftato, determinando o que for necessário p^r^ ^ rcgularizaçáo das faltas ou dos defeitos

obsewados.
24.15. O fiscal do contrato 'nfotmará. a seus superiores, em tempo hâbl, para a adoçã"o das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou ptovidência que ulffapasse sua comPetência'

24.1,6, O fiscal do contrãto será auxiliado pelos órgãos de assessotamento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações televantes

para ptevenir dscos na execução contratual.
2+.ti. Na hipótese da corltrãtaçäo de tetceiros ptevista no caputdeste artigo, deverão ser

obsewadas as seguintes regras:

I - a empresa ouo profissional conftatado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e

p.la precisão das informações ptestadas, fitmarâ termo de compromisso de confidencialidade e não

poderá exercer atribuição própÅa e exclusiva de fiscal de contrato;
iI - a contrataçäo de tercáiroi não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das

informações recebidas do terceiro contratado,
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25. DA LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS
25.1. As partes envolvidas deverão obsetvat as disposições da Lei n" 13.709/201,8 pei Getal de

Proteção de Dacios - LGPD), quanto ao tratàmento dos dados pessoais que lhes forem confiados,

em especial quanto à finalidade e boa-fé nautihzação de infotmações pessoais pan consecução dos

fins a que se propõe o presente contfâto com comprometimento na proteção dos direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e do livte desenvolvimento da petsonalidade da pessoa

natwral, relativos ào ffatlrmerlto destes dados em meios físicos e digitais.

25.2, Pala efeitos legais, o Município de TABULEIRO DO NORI'E, fìguta na qualidade de

Controlador dos dados quando fornecidos à Contratad^ Pàrr- tratamento, sendo esta enquadrada

como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tr^tàmerrto, a

Contntada serâ a Controladora destes.

25.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possâm conter dados

pessoais ou segredos de negócioímphcatá" à Contatadâ, seus empregados e prepostos na obrigação

de sigilo, cujos teores declaram set de seu inteiro conhecimento, em daçã,o aos dados, informações

ou documentos de qualquer îatlulez^, exibidos, manuseados ou que pot qualquet fotma ou modo

venham tomar conhecimento ou ter acesso, em tazão deste contrato, ltcando, na fotma da lei'
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida ef ou descuidada ou de sua incorreta

utiJtzaçã"o, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.
25,4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à próptia prestação do

serviço, esta será rcahzada mediante ptévia aptovaçäo do Município, com a responsabtltzaçã"o da

Conúatada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra

hipótese legal de tratamento). Os dados assim coietados só poderão ser utilizados na execução dos

serviço, especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartjlhados ou

utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.
25.5. A ionu;a:aLda devetâ fornecer conhecimento lbrmal aos seus empregados e prepostos das

obtigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de

Pdvãcida<le do Municþio, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratameîto dos dados

pessoais de que trata este item.
25.e. X LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada ap6s

a finaltzação do tratamento Ftàra o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes

devetão set eliminados:
a) Cumprirnento de obrþção legal ou regulatótia pelo Controlador;
b) Estudo por órgão de pesq'.úra, gatanttda, sempre que possível, a anonimizaçäo dos dados

pessoais;
.¡ Uro exclusivo do ConÚolador, sendo vedado o seu acesso pot terceiro, e desde que anonimizados

os dados;
25.7. A Conftatada cooperarâ com o Município no cumprirnento das obrigações referentes ao

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD c demais legislações e regulamentações do

tema em vigor e também no atendimento de requisições e determinações dos ótgãos de conttole

aclministrativo em getal.
25.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterâ contato formal com o Encarregado

de dados pelo .ontrato indicado pelo Municþio, no pnzo de 24 (vnte e quatro) hotas da ocorência

{e qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, parâ que este

possa adotat as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

25.9, Pata casos considerados omissos em relação ao ûatamento dos dados pessoais que forem

confiados à Conftatada, e não puderem ser resolvidos com 
^mparo 

na LGPD, deverão ser

submetidos ao setor responsável no Município parz que decida pteviamente sobre a questão,
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25.1.0. Eventuais responsabilidades das partes setão apuradas conforrne estabelecido no

Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD.
de

26. D A RESCI SÃO CONTRATUAL
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Att. 137 a

1.39 daLei14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriotes, sem dheito a qualquerindenização,
26.2. Fotmahzada a rescisão, que vigorarâ a patttt da dzta de sua comunicação à contratada, esta

entrcgarâ a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização,

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

27. DAS DTSPOSTçÕBS CenruS
27,1 - E facult¿do, ao Agente de Contrataçáo, auxi.liado pela Eqrupe de Apoio, proceder, em

qualquer fase da hcítaçäo, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão postedor de documento ou informação que deveria constar

originalmente da proposta.
27,2 - A. critério da Administtaçäo, os objetos da presente licitação poderão sofrer actéscimos ou

suptessões, de acordo com o artigo daLeiFederal n" 1'4.1'33/27,

27.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos, aüavés da plataforma:
https : / /bllcomoraç..çom /H-qme/PublicAçcess;æ
27.6 - As licitantes deverão obsewar âtentamente as normâs deste Edital;
27.7 - Fica assegurado à autoridade supedor da Prefeitut^, rLo interesse da Adnrinisúação, o direito

de acliar a data da abeftura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

27,8 - Os licitantes assumem todos os custos de pteparação e apresentaçã,o de suas ptopostas' A
Prefeittua não será, em nenhum caso, responsável pot esses custos, independentemente cla

conclução ou resultado do processo licitatório.
27.9 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados ern qualquet fase da licitação.

27.10 - Após apres erLtação da proposta, não cabetâ desistência, salvo por motir.'o iusto decorrente de

fato supeweniente e aceito pela Administração cleste Município.
27 .11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a tealtzação

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfedda pllz- o pdmeiro dia íltil
subsequente, no Íresmo horário e local ¿nteriormentc estabelecidos, clesde que náo haia

comunicação clo Agente de Conttatação em sentido contrátio'
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ânexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-â o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura. Considerat-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em con.ir:âtio,

27.1.3 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não impottarâ no afastamento do

licitante, clesde que seja possível a afençã"o de sua qualificação e à ex ta compreensão da sua

proposta durante arcalização da sessão pública daltcitação.
27.14 - Em caso de desfazimento deste processo licitatódo, o mesmo será devidamente motivado,

sendo assegurado o contraditódo e aampLa defesa.

27.1,5 - Decoridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de Preços, sem convocação

pata contratação ou pedido de prorogaçã.o da validade, os licitantes ficatão liberados dos

compromissos assumidos neste certame.

27.16 - A homologação do resultado desta licitação gera merâ expectativa de direito à conûatação'

27.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a

m^téti^.
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28. DO FORO
28.1,- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRO DO NORTE, Estado do Ceatâ, pata dirimir
toda e qualquer conftovérsia odunda do ptesente edital, que não possâ set tesolvida pela via
aclministrativa, renunciando-se, desde jâ, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TABULEIRO DO NORTE/CE, 13 de .Lbnl' de 2026.

Ricatdo Nes Vasconcelos
cle Gabinete

PREFEITURA MUNICIPÂL DE TABULEIRO DO NORTE
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ANEXO I

(c or{ co RRENI cIA ELET RÔt{ I CA N" CE :q0 v 2026 - GAB INETE)

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILH,\S DE ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA r'ÍSICO FINANCEIRO, NIEMORIAL DE C,A.LCUI.O,

coÀ,fPoslÇÄ,o DE B.D.I, COMPOSTÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS,
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORI,A.L DFSCRITIVO,
ESIECTFTCAÇöES tÉCxlc¡S, PROJIToS (PEÇAS CnA.r'IcAs¡ E
ANOTAÇÃO PB RESPONSABILIDADE TECNICA _ ART'
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ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N".

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA
I\,ÍUNICIPAL
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

, E DO OUTRO LADO A
EiVIPRESA PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DBCLARA:

PREÂMBULO

Aos _ ( ) dias do nrês de de 

-, 

na sede do paço municþal, foi lavrado o

presente contrato' '"T:,,:, n';1",1i:1 t;i"os'lå 
p,rbli." -¿i:'"::-* ::ï"*i;

-, 

Cearâ, inscrito no CNPJ/IVF sob o no ,

neste ato representado pelo(a) Secretátio(a), Sr(a) portador(a) clo CPF n"
doravante denominado de

ô^

DEI

CONTRATANTE e, do
inscrita

outfo
no

lado,âempresa,com
CNPT , CREA ICA\J

secle

flo

-t

- reþresentada neste ato Por , Portador(a) CPF

no. 

-eRGno-, 

e por seu(s) responsável(is)

técnico(s) Sr(s).,portadordacatteltaptofissionalCREA/CAtIn"
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acotdo coln o Edital

de CONCORRÊNCIA ELETRONICA n" , em confotmidade com o que

preceitua a Lei Federzln" 74.1,33/2021, de 1" de abril de 2021, de 1,993 e suas alterações posteriores,

sujeitando-se os contratântes às suas normâs e às cláusulas e condições a seguir aiustadas.

crÁ,usure PRIMEIRA, - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
1.1, Disposições contidas na Lei no 14.1,33 de 1" de abril de 2021,,Decreto Municipaln" 037/2024

de %/Oe/2,024, da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei

Complementat n" 723 de 14 de dezembto de 2006,Lei Complenrentar n" 1'47 de 07 de Agosto de

2014: Lei Fecleral n" 755 /2076, de 27 de outubro de 2076, Lei Federal 1.2.440 de 07 de julho de 2011

que altera o título VII-Ä da Consolidação das Leis do 'Irabalho e demais normâs pertinentes e,

ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato,

cr;tusure SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAçÕES
2.1, Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especiahzaða em execução de

obras de conforme as especificações contidas nos projetos e demais

documentos que integram este Edital de Licitação.
2.2.Este contrâto será regido pelo Edital de Concorrência no 

-/20- 
e seus anexos, pela Lei

Fedetal 1,4.133/21, e pelas cláusulas e condições nele lançadas'

2.3. Às especificações das obras cle engenharia objeto deste contrâto constam clo ,A'NEXO I, qve faz

parte integrante do edital.
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2.4. A CONTRATADA se obnga executâr, no tegime de Execução Indireta, na modalidade de

Empreitada pôr menot Preço Global.

CI.ÁUSUI.N TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A PREFEITURA se obrþa a p^gar à CONTRAT,A.DT\ pata rcaltzar o objeto do presente

Contrato o Valor Global de R$

mry
!$a:$#

su.ieito as incidências tributárias normais sujeito as^ incidências tributárias normais, e, em

conformidade com o processo licitatório de CONCORRENCIA. N." 

--.crÁusure QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS E DO REEQUILÍBRIO
FINANCEIRO
4.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 1,2 (doze) meses da apresentação da

propostâ comercial. Após os 72 (doze) meses os preços contratuais serão teajustados, tomando-se

þot U"r. a data da aprJsentação dapropostâ, pelaiariaçáo do Índice Nacional da Construção Civil -

INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTUR \ ECONOMIC,{", editada pela

Fundação Getulio Vargas.
4.2- No cálculo dos teajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Þ.

D€

R_
I-Io

, onde:
Io

R = Valot do reajuste procutado;
V = Valot contratual dos serviços a serem reajustados;

Io = Índice inicial-corespondente ao mês da entrcga da proposta;

[ = Índice final-correspondente ao mês de anivetsáno anual da proposta.

4.3-A aplicação do reajuste se faú. a paílr d,¡ 13" mês após a data-ltmite da aptesentação da

propostã de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com â aphcaçäo da f.6rm:ula acima)

se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 1.2 (doze) meses.

4.4. A data basã de referência da proposta de preços serâ a data de apresentação da proposta de

pteços, e os possíveis reajustes, calculados apattt desta.

Cr,ÁuSUle QUINTA DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA E DA FONTE DE
RECURSOS
7.1, As despesas decorrentes do contrato correrão por conta ða ðotaçäo otçarnentâtia no

; Elemento de DesPesa:

*,,:tffffîi:,r1lìnJi3'r'n'-p"r ¿"¿o- ' 
Fonte de

CLÁUSUI.A SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO
6.1. O adjudtcatfuío, tto pïazo de 05 (cinco) dias uteis, apôs a assinatura do Termo de Contrato,

ptestatâganntta no valoi corespondente a 5o/o (cnco por cento) do valor do Conftato, que será

Iibetada ãe acordo com as condições ptevistas neste Edital, confotme disposto flo 
^1t' 

96 da Lei n"

14.'133/2021, desde que cumpridas às obrigações conttatuais.
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6.2. A inobservância do przLzo fîxado p^tà 
^pr.esent^ção 

da gatantta zc rreta;râ a aphcação de multa

de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de attaso, até o mâxtmo de 2o/o

(dois por cento).
6.3. O atrâso superior a 25 (vinte e cinco) dias autortza a Adminisftação a promover a rescisão do

conúato por descumprimento ou cumprimento irtegular de suas cláusulas conforme dispõem os

inciso I do art. 1,37 da Lei no. 1'4.1'33, de 2021'.

6.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatâna seja inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento)

do rnenor valor a que se teferem ao parâgrafo $ 5" do artigo 59 da Lei no 74.133, de 2021', se'tâ

exigida, païa 
^ 

assinatura do conttato, prestação de gar:Lntta adicional, igual à diferença entre o

menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor cla correspondente proposta.

6.5. ,A validade da gannaa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverâ abranger um pedoclo

mínimo de 03 (ttês) meses após o término da vigência conttatual.
6.6. A garantta assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

6.6.1, Þrejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;
6.6.2. Prejuizos causados à ContraLt^nte ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo clurante a

execução do contrato;
6.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Conftatada;

6.6.4. Obtigações fiscais e previdenciârias de qualquet n^tvtezz', não honradas pela ContnLada'

6.5. ,A. moJa[clade segufo-gâfantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no itcm antedor.
6.6, A gafantia em dinheito deverá ser efetuada em fa\¡or c1a Contratânte, mediante <lepósito em

qualquer agèttcta do informado pela CONTRAT,A.NTE, na corTt^ corrente próptia (conta gaøntta),

de deposito em caução.

6.1. Caso a opção seja por utthzar títulos cla dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forrna escrituial, mediant" registto ern sistema centralizado de liquidação e de custódia autotiz'ado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, coriforme definido pelo

Ministédo daFazenda
6.8, No caso de ganntta na modalidade de fiançabancâtia, deverá constar expressa renúncia do

fiadotaos benefícios do attigo 827 do Código Civü.

6.9. No caso de alterzlção do valor do contrato, ou prorrogaçã.o de sua vigência, a garantsa deverá set

readequada ou renovada nâs mesmas condições.

6.10, Se o valor da garania for utilizado total ou patcialmente em pagâmento de qualquer obdgação,

a Conffatada obriga-se a fazer a respectiva reposição no ptz;zo máximo de 03 (três) dias úteis,

contados da data em que fot notificada'
6,11,, A Contratante não executatâ a garaLntla na ocovê,ncia de uma ou mais das seguintes hipóteses:

6.11,.1,. Caso fortuito ou força maior;
6.71,.2.A\tetação, sem púviaanuência da segutadora, das obtþações contratuais;

6.11,3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATÂDA decorrentes de atos ou fatos

praticados pela CONTRATANTE;
6,11.4. Atos ifcitos dolosos praticados por servidores da,{.dministração.

6.12. Não serão aceitas garan(ns que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

previstas neste item.
elZ, Seút considerada extinta a ganntia com a devolução da apólice, cafta frança ou autorização

para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de ganntta, acompanhada de
-declaração 

cta CONTR \TANTE, mediante teffio circunstanciado, de que a CONTR¡.TÄDA
cumpriu todas as cláusulas do contrato
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crÁusul,l sÉtrue - DA DURAçÃo E vIGÊNcIA Do coNTRATo
7.1- O Contrato tetâ pnzo de execução e de vigência de dias, após sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e fotmas previstos no ârt. 707 e incisos da Lei no

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

7.2- Os pedidos cle ptorrogação de ptazo deverão se fazer zcompanhar de um relatódo

circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-fînanceiro adaptado às novas condições

propostas, e de um novo Plano dc Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela

fiscalnação e Getência de obras da Prefeitura Nlunicipal de ----,
7.3- Os pedidos cle prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura

Municipal de 

-, 

alté 30 (trinta) dias antes da data do término do ptazo

contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força nraiot ou câso fortuito, descle que

notificados flo prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de

ffi,îffiï1";:nsideradoscomoinadimplementocontfatua1'Deverãotambém

cLÁ,usuLA OITAVA - DAS ALTERAçÕES UO CONTRATO
8.1. Os contrâtos regidos conforme o aft.724, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados,

com as devidas justificativas, rlos seguintes casos:

I- unilatetalmente pela Administtação:
a) quando houver mod.iFrcação do projeto ou das especifîcações, para melhor adequação téc¡tca a

seus objetivos;
b) quando for necessária a modiftcação do valot contrattral em clecottência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu obieto, nos limites permitidos por Lei;

II- por acotdo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da ganntsa de execução;

b) quando necessária a modificação do tegime de execução da obta ou do serviço, l¡em como do

-oåo de fornecimento, em face de veÅfrcação têcrica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;
c) 

-quanclo 
necessária a modific¿ção da fotma de pagamento por imposição de circunstâncias

supårvenientes, manticlo o valor inicial atualtzado e vedada a antectpação d9 p^garneflto em relação

uJ.rorrogrrma financeiro fixado sem â corespondente contraptestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou sen'iço;
d) paia restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conttato em câso de fotça lnaiot,

caso forhúto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis cle

consequências incalculáveis, qrre inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada'

enr qualquef cASo, a reparttção objetiva de risco estabelecida no cofitfato.

8.2. 
-Se 

fãr"m d.corre-ntes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenhada ensejarão apuração de responsabildade do responsável técnico e adoção das

prãvidências necessárias par.^ o tessarcimento dos danos causados à Administração.

b.3. Será aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do item 8.1 às contratâções de obras e

serviços de engenharia, quando a execução fot obstada pelo atrâso na conclusão de ptocedimentos

de áesapropilaçäo, deiocupação, servidão administativa ou licenciamento ambiental, por

circunstâncias alheias ao conttatado.
8.4. Nas alterações unilaterais â que se tefere o inciso I do caput do art. 724 da Lei Federal 74.1'33, o

contratado será obrþ do a aceitàt, nas mesmas condições conttatuais, acréscimos ou supressões de

atê,25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial aítahzado do contrato que se ftzer.em nas obtas,
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nos serÿiços ou nas comprâs, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite pârâ os

actéscimos será de 50% (cinquenta por cento).
8,5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, 1.24 da Lei Federal

14.133/2021 não podetão transfigutar o objeto da contratação.

8.6. Se o contrato não contemplat preços unitádos pata obras ou sewiços cujo aditamento se fizer

necessário, esses serão fîxados por meio da aphcação da relação geral entte os valotes da proposta e

o do orçamento-base da Âdminisúação sobte os prcços teferenciais ou de mercado vigentes na data

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 1.25 daLeil'4,1'33/202I.
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenhada, a diferença percentual entre o valor global

do contrato e o pfeço global de referência nào poderá set reduzida em favot do contratado em

dec<rtência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentâÅa.
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratadoiâ houver

adquirido os mâteriais e os colocado no local dos Úabalhos, estes deverão ser pagos pela

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente teajustados,

podendo caber indenizaçã"o por outros danos eventuâlmente decorrentes da suptessão, desde que

tegularmente comptovados.
8.Õ. Caso haja alteiação unilateral do contrato que âumente ou diminua os encafgos do conftatado, a

r\dministração deverá restabelecer, no rnesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial,
8.10. A extinçäo do conftato não configuratá óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que serâ concedida indentzação por meio de termo

inclenizatório.
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devetá set fornrulado

clurante a vigência do conttato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 707 da Leí
Federal 14.133/2021.
8.12. Lfotmahzaçäo do termo aditivo é condição p^r^^ execução, pelo contratado, das Prestações
determinadas pela Adminisffação no curso da execução do conftato, salvo rlos casos de justificada

necessidade de antecþação de seus efeitos, hipótese em que a fotmalizaçäo deverâ ocorrer r7o prazo

máximo de 01 (um) mês.

cr^Ä,usurn NONA - DAS SUBCoNTRATAçÕES
9.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE e mediante ptévia e

expressa autoÅzação, o contlatado poclerá, em regime de responsabilidade solrdária, sem prejuízo

das suas responsaliilidades contratuais e legais, subcontrataf p^t^ as atividades que não

constituem õ escopo prinçipal 4o objeto e os itens exigidos para comprovação técnica

opetacional ou profissional até o limite estabelecido de 30ÿo, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas.

9.2. Entende-se colno escopo principal do objeto o conjunto de itens pâra os quais, como requisito

de habiltaçáo têctico-operacional, foi exigida a aptesentaçáo de atestados que comprovassefn

execução de serviço com c^racterísticas semelhantes.

9.3. Â subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTR \Tr\D'\ perante 
^

CONTRA,TT\NTE quanto à qualidade téctica da obta ou do serviço prestado.

9.4, A subcontratação depende de autorização prêvia por parte da CONTRATANTE, com parecer

técnico da ftscahzaçáo, ao qual cabe avahar se a Subconúatada cumpre os requisitos de qualificação

técnica necessários pàfa, à execução dos sewiços.

GOVERNO MUNICIPAL _ TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

i

TÞ.I\ITÞr\ 
^IIÀirTNTTQ-TÞ 

A'¡'ì\/ô PPI¡FIìITô P,AII\/ITN|-)O RÔDRITìIIF,S CFTAVFS



ESTADO OO CIARA

GOVE

Trabalho e Desenvolvimento

9.5. A CONTRATADA originária deve submeter à aprcciação do CONTRATANTE o pedido de

ptêvia anuência para subconúa;t^çäo, com âpresentaçã"o do(s) ptetendente(s) subconttatado(s) e da

respectiva documentação, que deve coresponder à exigida pata habilitação nesta licitação,

9.6. Em quaþer hipótese de subcontratação, permânece a responsâbilidade integtal da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcaltzar a supervisão e coordenação

clas atividades da Subconttatrtdã, bern como tespondet perante o CONTRATANTE pelo dgoroso

cumprimento das obrþações conúatuais cortespondentes ao objeto da subcontr^t^ção'

9.7. As empresâs subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de
-IABULEIRO DO NORTE que estão em situação tegular, fiscal e ptevidenciária e que entre seus

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionátios, empregados ou ocupantes de

cargo comissionado no Município de TABULEIRO DO NORTE.
9.8. ,4. relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de

TA.BULEIRO DO NORTE e a cofitlat^da, não havendo qualquer vínculo ou telação de nenhuma

espécic entfe o Município e a subcontratada,inclusive no que seja pertineflte 
^o 

pâgamento direto a

subcontratada.
9.9. A assinatura do contrato caberâ somente à empresa vencedora, por ser a :úntca responsável

perâûtc o Municþio de TABULEIRO DO NORTE, mesmo que tenha havido apresentação de

è-pt"ro a ser subco ¡ttatada pãfr. 
^ 

execução de determinados serviços integrantes desta licitação.

cLÁusuLA oÉcnue - DAS OBRIGAçÕBs o¡, CoNTRATADA
10.1. .4. Conúatada obriga-se a:

10.2. A.presentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas devetão ser pagas por ela, após a

assinatura do presente Conttato:

ù Catta de indicação do engenheiro, arquiteto ou urbanista responsável técnico pela obra,

acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de

ResponsabiTdade Técnica - RTf, conforme o caso. Admitir-se-á a substituição do responsável

técrico, durante a execução conftatual, por outro de experiência equivaleflte ou superior, mediante

pr.évia aprovação do Depattamento de Engenharia.
É¡ Àverbação de seu registro no CREA-CE ou CAU/CE, na hipótese de o engenheiro ser de

outra tegião.

Ð Pr.r.,, de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade

Técnica - RTT, referente ao registro do Contrato no Conselho Profissional competente (CREA ou

CÂ.U), conforme determina a Resolução do CONFEA n" 425/98 ou a resolução do CAU/BR n"'

21/2012 e Lei Federal n", 72.378/2070, tespeclivamente,

10.3. Prom over a otgzntzação técnica e administtativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a

conduzi-los efrcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integtam o

Contrato, no f)r.azo determinado.
10.4. Condurt or gabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segutança, higiene e disciplina'
10.5. Submeter pteviamente, por escrito, ao Conft^t^flte, pan anâbse e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memodal Descritivo.

10.6. Manter no local dos serviços o Livro de Ocortências para uso exclusivo do Contratante, bem

como um jogo completo de todos os documentos técnicos.

1O.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Conúatante no Livro de Ocorrências'

10.8. Elaborar oDíâtio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
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condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorências e

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscahzaçäo e situação da obra em telação

ao cronograma previsto.
10.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e os que âpresentarem defeitos de matedal ou vício de consftução, pelo plazo de 05

(.ir.o) anos, contado da data de enússão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer

tempo se constatado pela fscahzaçã'o da Secretaria Demandante.

10.9.1. Na hipótese de descumpdmento da obrigação no pràzo assinalado, ftca facultado ao

Contratante tãq.r"t"r que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor

correspondente dos pagamentos devidos à Contntada.
1,0.9.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contntada, o valor da obrþação

constitufuá uma dívida vencida e o valor dado em garantia podetá ser retido pelo Contratante.

10.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais

responsáveis pelo controle do meio ambiente.
10.i1. A,ssumir inteira responsabilidade, civil, administrativa epenal pot quaisquer danos e preiuízos

materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus emptegados ou prepostos ao Contratante ou

ainda a tetceiros, ainda que ocoridos em via pública junto à obta.

10,12. Comunicar, attavés de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no pnzo de 01 (um) dia,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sewiços'

10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conftatante' ou Por seus

prepostos, garantindo lhes o âcesso, a quaþet tempo, ao local dos serviços, bem como aos

documentos telativos aos sewiços executados ou em execução.

1,0.1,4.Paralisar.,por determinação do Contratante, quaiquet trabalho que não esteja sendo executado

de acotdo com âboa técnica ou que ponha em dsco a seguraflça de pessoas ou bens de terceitos.

10.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do conttato.
10.1.6. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encârgos ttabalhistas, bem

como peloì tegistrtr, rãg*or contra dscos de acidentes de trabalho e outfas obrigações inetentes à

execução dos serviços ora conüatados.
10.1.7. Arcat com toclos os tributos incidentes sobre este Conftato, bem como sobre a sua atividade

de construtota, devendo efetuat os tespectivos Pagâmentos na forma e nos prâzos determinados por

lei.
10.18. Promover a guatda, rnanutenção e vigilância de materiais, fertamentas, e tudo o que for

necessátio à execução dos serviços, dutante a vigência da obta.

10.19. Ì\tcx com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que

pon'entura neces site utjlizat
1O.ZO. Executar os trabalhos de forma a näo prejudicar o trânsito local, e de acotdo com as

especificações técnicas anexâs ao edital, especificações municþais, boas normâs de higiene,

segrüança e normas da ABNT.
tOZt. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem

como adotar métodos executivos que indiquem a utihzação dessa mão-de-obra.

1.0.22. Respeitar e exig" que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina

do trabahã " rn, t"gnlamentação devendo fornecet aos seus emptegados, quando necessátio, os

EPI's básicos cle ,.gormçu. A não observância deste item lmphcatâ na imposição da penalidade

prevista neste contrato.
10.23. -Ntcat com os custos de aloiamento e alirnentação de seus funcionários.

10.24.Prcnover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados'
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10.25. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas daABNT, cadernos de encargos da

SIN,{,PI, DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de matedal, EPI's,

equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial

desctitivo de execução.
10.26. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurallça, inclusive no tocante a opetários

bem como a pessoas autodzadas para sua ftscaltzação.

10.27. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de

identificação.
10.28. Cumpdr rþorosamente o cronogtaLma físico cla obta, sob pena de incorrer nas penalidades

ptevistas na cláusula deste insttumento contrafual'
iO.Zr). 'Ionrar as providências relativas à execução da obra nâs coflcessionátias de energia eléttica,

água e saneamento panbgações provisórias e definitivas.

tõ.¡0. ,{.presentar à Seãretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do

"o-prorrrnte 
de pagamento da Guia da Ptevidência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS

e Iniormações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo

SEFIP, devendo tudo ser juntado no Ptocesso administrativo eptgrafado'

10.31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras OfRÐ de segurança, medicina e higiene do

trabalho 
", "- especial, as NR-1 - DISPOSIÇÖES GERAIS, NR-6 -- EQUIP'\MENTOS DE

pRorEÇÄ.o INóIVIDU,\L, NR-1 2 -MÁQUIN,{.S E EQUIPAMENTOS'
10.32. Destinar o entulho cla construção pan o local que for detetminado pela Secretaria

Demandante.
10.33. Deverá ser entregue ao final da obta "as built" de todas as instalações executadas.

10,34. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de tesponsabilidade da

CONTR,{TADA.
10.35,Os serviços deverão set supewisionados por engenheiro habilitado'

1,0,36. Quaþer altetaçäo ou melhori^ para a boa execução deverâ ser apresentada ao Setor de

Engenharia p^r^a devida aptovaçáo e anuência.

10.17. Atenáer e cumprir tãdas as demais obrþções e deveres estabelecidos no edital que originou

este contrato e nâ Lei Federal n" 74.1,33/21, que fege estâ conttataçáo.

10.38.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobte o ISSQN.

10.39. Executar os sewiços de acãrdo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de

matenzl e de mão de obra em conformidacle com as obrigações dispostas no contrato e memodal

desctitivo de execução.

10.40. A empresa cottntadadeverá entregff à Sectetaria Demandante, ou a quem está delegar, após

a conclusão d"r obras, o manual da mesma, constando todas as informações refetentes a

especificações de produtos e matérias, memotial técnico de execução.

tO.+t. Manter, durante toda a vþência deste contato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de hãbilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicat,

imed.iatamente, qualquer altenção que possa comprometer a manutenção desta conLrataçáo,bem

como substituir ã, do..r-"ntos com prazo de validade expirado, mantendo assim, dutante toda a

execução clo contrato, em compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

Cr,ÁUSULA OÉClun PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕBS on CONTRATANTE
O Contratante obriga-se a:

11.1. Fornecer à Cóntratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria
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71,.2.Prcstar à Contratada todos os esclatecimentos necessários à execução dos sewiços.

1.1..3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diátio de Obra elaborado pela

Conttatada, tomando todas as providências decorrentes'

11.4. Aprovâr por etapâs os sewiços executados pela Convatada.

11.5. A.provat pteviamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a

classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos.

11.6. Prornover o apontamerito e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da

Cláusula Décima Terceira do presente instrumento.
77.7. F;fe1tar os pagâmentos devidos, rios telînos da Cláusula Décima Quarta do presente

instrumento.
11.8. A CONTR},TANTE fomecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos

necessários p^tà 
^ 

execução da abø.
77.9, Faclt{ar.âpor todos os meios o exercício das funções da conftatada, fornecendo informações

técnicas bem como esclarecimerito por patte da equipe de engenharia, observações que se fizetem

necessário.
11.10. Fiscahzarâ o andamento da construção da obta attavês dos profissionais da equipe de

engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.

1111.O nrunicípio de TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria Demandânte, reservâ-se o

direito de não i.ceber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos' podendo

aphcat o disposto neste instrumento e no art' 756, da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA OÉCIUE SEGUNDA - DAS SANçÕES E INFRAçÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1 - Comete tnfuação administrativa, nos teffios da Lei n" 74,733, de 2027, o Contratado que:

ù det causa à inexecução parcizl do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração oa ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

") der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida'pàra o certame;

e) nào rnantiver a pfopostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Ð não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida parz- a cofiûata:ção, quando

convocado dentro do pnzo de validade de sua propostâ;

g) ensejar o retardam"trto d^ execução ou da entrega do objeto da conúaração sem motivo
justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida Pata o çertame ou Prestar declataçáo

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
ftaudzt 

^ 
coîtrataLção ou ptattcat ato ftaudulento na execução do contrato;

compoftâf-se de modo inidôneo ou cometef fraude de qualquet flàE)rez^;

pnttcat atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos do cettame;

þnttcar ato lesivo ptevisto no aft. 5" da Lei n" 72.846, de 1" de agosto de 2073,

72.2. Setäo aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas acima descdtas as seguintes

sanções:

12.2,1, Advertência, quando o Contr¿tado det causa à inexecução parcial do conftato' sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais gtave (afi.156, S2", da Lei);
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1.2,2.2.Impedimento de licitar e coflttatat, quando praticadas as condutas descritas nas

d,e,fegdosubitem ac:tma deste Conttâto, sempfe que não se justificar a imposição de penalidade

mais gtave (art.1.56, $4", da Lei);
12.2,t. Declaração de inidoneidade pata licitar e contratat, quando pnttcadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, i, k e I do subitem ac:tmø deste Conüato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penaliclade mais grave (art,156, S5", da Lei).

12,2,4, Multa:
12.2.4.1. moratíria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobte o valor

daparcelainadimplida,atêo limite de 10 (dez) dias.

12.r.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da conúataçäo, câso a prestação ou entrega seja

rcahzada de forma inlompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor

da conúatação, por dia de irreguladdade na prestação dos sewiços/entrega dos produtos, limitada

sua aphcaçáo até o máximo de 10 (dez) dias.

n.2.43. 7}o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso da inexecução total do

contrato.
12.2.4.4. O atraso superior a 70 (dez) dias autoriza a Adminisúação a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregulat de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do an. 737 da Lei n. 74.733, de 2027.

1.2.3. A apbcação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obtigaçäo

de rcparaçã,o integral do dano causado ao Conúatante (art. 156, 59)
72.4, Todas as sanções previstas neste Contrato podefão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (at. 156, $7").
12.5. Àntes da ãphcaçã,o da muita será facultada a defesa do interessado no Prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art.757).
1,2.6. Se a multa aphcada e as indenizaçóes cabíveis forem supedores ao valor do pagamento

eventualmente der.ido pelo Contrat^îte ao Conttatado, além da perda desse valot, a diferença serâ

descontada da ganntta ptestada ou setá cobrada judicialmente (art. 156' S8).
12j . Previament e ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa podetâ ser tecolhida

administrativamente no Ft^zo máximo de 15 (quinze) dias, a contair da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aihcaçao das sanções tealízar-se-â.tr pto""t.o administrativo que assegure o conttaditório

. a 
^mplä 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento ptevisto 
11o_:aput 

e parágrafos do

art. 758 da Lei n" 74.733, de 2021, parz- as penalidades de impedimento de licitar e conttatar e de

declaração de inidoneidadepata licitar ou conftatat.
12.9. Na apltcaçáo das sanções serão considerados (art. 156, $1"):
a) a naítreza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concleto;
c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuântes;

d) os danos que dela ptovierem para o Conttatante;
e) a implantação ou o apetfeiçoamento de ptograma de integridade, conforme flormâs e

odentações dos órgãos de controle'
12.10. Os atos pfevistos como infrações administrativas na Lei n" 74'733, de2027, ou em outtas

leis de licitações e contratos da Adminis t:zLção Pública que também sejam tipificados como âtos

lesivos na Lei n" 72.846, de 2073, serão aputados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na rcferida Lei (art. 159)'

72.11,. Ä, personaliãade juddica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do d.ireito para facilttar, encobrit ou dissimular a prâaca dos atos ilícitos ptevistos neste
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Contrato ov pata provocâr confusão pattimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoairxídtca sucessora ou à empresâ do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Conftatado, observados, em todos os casos, o

contraditótio, a arnpla defesa e a obrigatoliedade de análise jurídica pÉvta (at. 160)'

1.2.1.2. O Conü:atante deverá, no ptãzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação

da sanção, informar e manter ztuahzados os dados relatjvos às sanções por ela aplicadas, para fins

cle publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Naðional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A.rt'

161).

12.73. As sanções de impedimento de licitar e corrtla;t^r e declaraçáo de inidoneidadepata licitar ou

conúãtar são passíveis de reabilitaçáo na forma do afi.763 da Lei n" 14.133/21.

crÁusure uÉctueTERcEIRA - DAS MEDIçÕEs
13.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios

constantes no PROJETO BÁSICO, p^rte integrante deste edital.

13.2 - rA.s meclições mensais serão efetuadas no 15" (décimo quinto) dia do mês tessalvadas a

primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serwiço e encerrâmento do
^contrato, 

respectivamente. Os serwiços contratados e executados deverão ser aprovados pela

FiscaliztLçáo ãa Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE desþada pelo setor de

Engenharia, atravês de medições parciais, mensais ef ou final, rcahzadas de acordo com os termos â

seguir estabeiecidos:
I-\a apresentação da medição mensal deverá set encaminhado anexo ao pedido de medição, a

respe.ti.ra memória de cálculo dos sewiços executados e medidos, balanço parcial de materiais,

plinta iluminada contendo os trechos executados no pedodo e o acumulado, relatório com

iotografias das partes executadas mosttando o pfogresso em telação ao mês antetior, cópias das

,rotu, fiscais dã fornecimento de matetiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os

cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os croftogramâs reprogramados de acordo

"o- r. 
normâs da Prefeitura Municþal de TABULEIRO DO NORTE; quando se tratâr de serviços

de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletot troilco

e em obras locahzadas como ligações prediais, deverá set encaminhado ¿nexo ao pedido de mecLição

o respectivo cadastro do mês anteriot aprovado pela Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO
NORTE, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente'

II- Somente serão medidos serviços inteitamente concluídos dentro da programação estabelecida no

cronograma físico do Contrato pàra" o período de 01 (um) mês.

III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,

mediante justificativa têcnica, anahsada e aptovada pela Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO
NORTE. Caso a justificativa nã.o seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas' "DAS
SANÇÖES ADMINISTRATIVAS" do Edital.
1,3.3 - -{ empresa conttatzda deverá apresentar na medição Ítnal,a Certidão Negativa da Matrícula

CEI da obra concluída.
13.4 - Ã medição final será efeavada obedecendo aos seguintes procedimefltos:
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisódo de Obras - TRPO;

II- Boletim de medição;
III- Memória de cálculo;
IV- Balanço final de material de obta aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da conttatada e

pelo gerente da âtea, e responsável técnico da contntada;
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V-Termo de enceramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal,

gerente da ârea e responsável técnico da conftatada;

VI- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da âtea,

tesponsável técnico da conúatada e diretotia de engenharia;

VII- Cópia da Cetidão Negativa da Matícula CEI da obra concluída,

13.5. Não serão considerados nas medições quaisquet serviços executaclosr Que não discriminados na

Planilha do Conftato, ou em suas eventuais alterações no cufso do Conttato'

crÁusur.n oÉcIue QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTo
14.1. O pâgamento do preço contratual deverâguardat estreita rclaçäo com a execução dos sewiços

contratados e apfesentação de seus efeitos ou resultados nos temos estabelecidos nos documentos

da liciteção em especial no Cronogtama Físico-Financeiro'
74.2. Os prg"-"trtos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela

gerência ã.-Obrur da PMTN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de

órdem bancâtía em parcelas lompatíveis com o Cronogtama Físico-Financeiro, contrâ a efettva

execução dos serviçãs e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor

competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documerltos:

I - Notas Fiscais de Serviços fFatuta;
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por

T.mpoãe Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da últjma competência vencida;

III - Þrova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS,

e o Tribtrnal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encatgos previdenciários e

trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou

conveniente exigi-los.
1,4.3. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, faïua ot
documento equivalente. Reiebida, z fatura ou cobrança serâ examinada pela CONTRATANTE

durante, ,ro -7*i-o, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, pteliminarmente, veriltcatá' e

ceraftcarâ a efeiva execução dos serviços indicados na fatwra e a regular enttega de seus efeitos.

Estando tudo em ordem, o pâgamento setá feito em até,20 (vinte) dias contados do vencimento do

ptazo de exame da fattta,iem nenhum actéscimo ou agregado financeiro' Havendo correção a
'fu""r, 

.u"o o pagamento seja efetuado a parttr do 15o (décimo quinto) dia após o vencimento, a

fatura tettficalaãu ajustada será processadã como nova faþ;r:a, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

14.4. Nenhgm pagamento será efetuado à CONTRT\T,\DA enquanto pendente de liquidação

qualquer obdgaçao finarcelua que lhe cuba, sem prejuízo do que a rcf.erida obrþação pendente

poderá ser deicontada do pagamento clevido pela CONTRATANTE, paganclo-se então, aPerlas o

salclo, se houver.
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,

utilizando-se as alíquotas previstas pat:- cada tipo de serviço, conforme legislação.

14.6. Flavendo atraso ro prgu-"nto, 
^ 

CONTRATADA terá direito à petcepção de iuros à taxa de

1% (um por cento) uo *ê", ialculado pro-ràtz- dia. Não haverâ atnlização monetâtia em decotrência

de atraso no pâgamento, â menos que este seja superiot 
^ 

vm aflo.

14,7. Caso a Ë*ecução dos sewiços se estenda por mais de um âno, os preços da proposta vencedora

poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da

bONfn¡f¡DA, a cacla pedãdo anual, conforme fixado na cláusula referente a rcaiustamento de

pfeço.
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14.8. A primeira fatwra a ser p^ga. deverâ estar acomp anhada da ART ou RRT expedida pela entidade

profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando

o registro do Contrato naquele Conselho.
14.9. Todos os pagamentos devidos à CONTR \TADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,

quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATT{.NTE como comprovantes de pâgamento e corno

instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou ttansfetências bancâÅas.

14.10. Ä inadimplência do Contrato, com refetência aos encaïgos trabalhistas, fiscais e comercjais

não transferem à ,{,dministração Pública a responsabilidade do seu pâgamento, rtem podetâ oneîar o

objeto do Contrato ou restringir a regulatizaçã.o e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da

Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso.

cr.Áusure oÉcrun QUINTA - Do RECEBIMENTo Dos sERVIços
15.1, O Conffato poderá ser tescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por iusta causa,

quando a CONTRATT{.DA deixat de cumprit obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive

àquelas atinentes à segutança e saúde do trabalho.
15.2. Serviços Exttas:
a) Os serviços extfâs pof ventufâ existentes setão pagos na pfoporção que forem senclo executados,

cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da emptesa vencedora;

b)'Caso iraja serviços extfas, não pre'rristos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante

acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 1'4.133/2021,'

15.3. O recebimãnto da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Ptefeituta

Municþal de TABULEIRO DO NORTE, pata este frm'
15.4. O objeto deste Conttato setâ recebido:

a) Ptovisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscahzação' mediante teffno

ctcunstanciado, a..inudo p"1as pattes, em atê 15 (quinze) dias da comunicação escdta da

CONTRATAD,A..
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo

de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas pârtes, após o decutso do pnzo de observação,

ou vistoria que compfove a adequação do objeto âos termos conttatuais, não podendo este pt^zo ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, clevidamente justificados.

c)i conuaøàa,a partir do Termo de Recebimento Ptovisório de Obta citado no item "a" deste

subitem, devetâ colãcar em teste de operação todas as unidades construídas, considetando testes de

estanqueidâcle por um período mínirno de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate

nenhum problðma opeiacional ef ou construtivo, setá procedido o recebimento definitivo da obra,

aúavés di comissão especificamente desþada pela Prefeituta Municipal de TABULEIRO DO
NORTE,.
15,5, O Termo de Entega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação

da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquet pendência no contrato.

15.6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra ap6s a emissão do Termo de Enttega e

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades consüuídas,

caso não se constate nenhum problema operacional ef ou consftutivo.
15.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Conttato setâ observado, no que coubet, as

disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes daLeiFecleral n" 1,4.1,33/21 e suas alterações.
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cr-Áusul-a oÉcnun sExTA - DA FISC /Ù-rz¡IçLo Do coNTRllro
16.1. A. execução do contrato devetâ ser acompanhada e fiscahzada por 01 (um) ou mais fìscais do

contrâto, representântes da Administração especialmente designados conforme tequisitos

estabelecidos no art.7" dLej 1.4.L33/2021., ou pelos tespectivos substitutos, petmitida a conttatação

de terceiros pata assisti-los e subsidiá-los com infotmações pertin.entes a essa atribuição.

1,6.2. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio tocl¿s as ocorrências telacionadas à execução

do contrato, dcterminando o que for necessário p^r^ a rcgulartzação das faltas ou dos defeitos

observados.
16.3. O fiscal do contrato irrformarâ a seus superiores, em tempo hâbtt' pata a adoçäo das medidas

converúentes, a situação que demandat decisão ou ptovidência que ultrapasse sua competència.

1().4. O fiscai do contraio será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da A,dministração, que deverão dirimil dúvidas e subsidiálo com informações relevantes

pâra prevenir riscos na execução conttatual'
iO.S. Nu hipótese da conttatação de terceiros prevista no caput do artìgo 7", devetäo ser obsewadas

as seguintes regras:

I - a ãmpreru ão o profissional contratado assumirá tesponsabilidade civil objetiva pela veracidade e

pela precisão das informações prestadas, firmarâ termo de comptomisso de confidencialidade e não

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscel de contrato;

iI - u .ont, ataçã"o d" i.r.åiror não eximirá de responsabilidacle o fiscal do conttato, nos limites das

informações tecebidas do terceiro conttatado'

Cr,ÁuSUI-¡. OÉCTVT¡, SÉTTUE- DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA
17,1,, A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da ernissão do Termo <le

Recebimento Definitivã, pela solidez e segtrÍzLnça da obta, assim em razã.o dos materiais como do

solo, nos termos do disposto no attigo 618 do Código Civil'

cúusur¡, oÉclue oITAvA- Do PESSOAL
18.1. O pessoal que a Contratada empregâr para a execução dos serviços ota avençados não terá

telaçáo de emprcgo com o Conúatante e deste não poderá demandat quaisquet pagamentos.

tg.2. Na hipót"r" de o Contratatte ser acionado judicialmente em nzão do descumprimento da

legislação trabalhista ou de îatutezl- civil, com o julgamento de ptocedência da açào, o valor da

"Jnd"nução 
será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em

conta separada, até a solução final do litígio.
18.3. A Ôotntadaressatcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorência de ações

judiciais venha a clesembolsat.

CIÁUSUI¡. OÉCIUE NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1- O contrâto celebrado podetá ser rescindido a qualquer momento, rlos termos dos Ätt. 137 a

139 daLei14.1.33/21 e suas zucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquettndenrzaçäo.

19.2. Formahzaða a rescisão, que vigorarâ a partu da data de sua comunicação à contratada, esta

enúegatâ a documentaçáo cortesponãente aos sewiços executados que, se aceitos pela Fiscalização,

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes'

clÁusule vIGÉsIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
20.1. A.s licitantes devem observar e a cofltr^tada deve obsetvar e fazet obsetvat, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética clurante todo

o processo de licitação, de contrataçäo e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
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item, definem-se âs seguintes práticas:

a) $prâttca corrupta": oferecer, dat, teceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquet vantagem

com o objetivo de influenciat a açäo de servidot público no processo de licitação ou nâ execução de

contfâto;
b) "ptâttca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "ptâttca conluiada": esquematizar ou estabelecet um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento cle representantes ou prepostos do 619ão licitador, visando estabelecet preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "púttca coercitiva": causar dano ou 

^me ç^r. câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatódo ot afetar a
execução do conftato.
e) " prâttca obs ttutiva" :

(1) desuuir, falsiftcat, altetar ou ocultar provas em inspeções ou fazet declarações falsas aos

tepresentântes do otganismo financeito multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

aputação de alegações de prática prevista neste subitem;

(2) atos cuja intençäo sejã impedir materialmente o exercício do dìreito de o organismo financeiro

multlateral promover inspeção.

20.2. Na hipót"re cle financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este otganismo imporá sanção sobre uma emPresâ ou pessoa

física, p^n a outorga de conftatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, coflstâtâr

o .n rãlrri-ento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em ptâttcas corruptas'

ftaudulentas, conluiadas, coercitivâs ou obstrutivas ao particip at da hcitação ou da execução um

contrato hnanciado pelo otganismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedota como condição p^rà a

contrataçäo, deverá coniordar e autoizat que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilatetal, mediante adiantamento ou teembolso,

þermitirá que o organismo financeiro e/ou pessoâs por ele formalmente indicadas possam

inrp""ionrr o local ãe execução do conÚato e todos os documentos e registros relacionados à

hcitaçäo e à execução do conttato.
20.4. A contratante, gannttda a ptêvra defesa, aphcatâ as sanções administrativas pertinentes,

previstas em lei, ." .o-ptorrar o envolvimento de reptesentante da empresa ou da pessoa física

iotttatada em ptáticas 
"oìt 

tptæ, fraudulentas, conluiadas ou coetcitivas, no decortet da licitação ou

na execução dó .ontrrto finãnciado por organismo financeiro multilatetal, sem ptejuízo das demais

medidas administtativas, criminais e cíveis.

CLÁ,USUI-A YIGÉSIMA PRIMEIRâ. - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
21,.1. Aphca-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Fecleral n" 14.133/21 e suas

alterações.
21..2. O extrato do presente Contrâto será publicado no Quadro de Ävisos e em Diârio
oficial,nos termosìo parâgrafoúnico, doart.54e1,76 daLeiFedetal n" 1,4.1'33/21"

CLÁUSUI.AVIGÉSIMA SEGUNDA. DA MATRIZ DE RISCO
22.7- Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no ,\nexo XI - Matriz de Riscos deste

Contrato, a CONTRT\TADA deverâ, no ptàzo de 01 (um) dia útil, infotmar aPrcfeiþxa Municipal

de TABULEIRO DO NORTE/CF,, sobre o ocorido, contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo suâ natureza, z data da ocorrência e sua
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dutação estimada;

b) As medidas que estavam em vigor pan mittgar o risco de materialização do evento, quando

houvet;
c) A,s medidas que irá torriart para fazet cessâr os efeitos do evento e o Ftra'zo estimado para

que esses efeitos cessem;

d) As obrþaçöes contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em

nzão do evento; e,

e) Outtas infotmações relevantes.

22.1.1.,{.pós a notificação, a Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE/CE, decidirá

quânto ao ocorido ou poderá solicitat esclarecimentos adicionaís a CONTRAIIADA' Em sua

decisão a Ptefeitura Municipal, poderâ isentat temporariamente a CONTRATA.DA do

cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
22.1,.2. A concessão de qualquer isenção não.exclui a possibilidade de aphcaçáo das sanções previstas

na Cláusula contratual tespectiva.
22.1.3. O reconhecirnento pela Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, dos eventos

descritos no Anexo XII do Edital que afetem o cumprimento das obrþações conttatuais, com

responsabildade indicada exclusivamente a CONTRÂTADÂ, nã,o datâ ensejo a recomposição do

equilíbrio econôrnico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportâdo exclusivamente pela

CONTRATADA.
22.2, As obdgações contratuais afe.rldas por câso fortuito, fato do príncipe ou força maior devetão

ser comunicadas pelas partes etn atê 01 (um) dia útil, contados da data da ocortência do evento'

22.2.7. As partes deverão acotdat a forma e o pr^zo para resolução do ocorrido'

22,2.2. A.s partes não serão consideradas inadimplentes em nzão do descumprimento contratual

decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior'
22,2.3. Ävaliada a gtavidade do evento, as partes, mediante acor<lo, deciditão quanto a tecomposição

do equilíbrio econômico financeiro do Conttato, salvo se as consequências do evento seiam cobert¿s

por Seguro, se houver.
2Z,Z.l.t. O Conftato poderá serrescindido, quando demonsúado que todas as medidas P^r^sanàt
os efeitos foramtomaãas e mesmo assim a manutenção do contfato se tornaÍ impossível ou inviável

nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

22.3. As pârtes se comptometem ^ empleg r todas as medidas e ações necessárias a fim de

minímizat-os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maiot'

22.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, tetardadores ou

impeclitivos da execução do contrato, não ptevistos no Anexo XI - Matriz de Riscos, setão

clecididos mediante acordo entre as pârtes, no que diz respeito à recomposição clo equilíbrio

econômico fuanceiro do contrato.

crÁ,uSur.evIGÉSIMA TERCEIRÂ - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
23.1. Às partes envolvidas deverão observat as disposições da Lei n" 1'3'709/2018 (Lei Geral de

Proteção ãe Dados - LGPD), quanto ao ttatamento dos dados pessoais que lhes forem confiados,

em especial quanto à finalidade e boa-fé nautthzaçäo <le informações pessoais para consecução dos

fins a qn" i" propõe o presente contlato com comprometimento rLe- proteção <los direitos

fundamentais ds liberdade e de privacidade e do livte desenvolvimento da personalidade da pessoa

natutal, relativos ao tïatameîto destes dados em meios físicos e digitais.

23.2. Para efeitos legais, o Município de TAtsULEIRO DO NORTE, figura na qualidade de

Controlador dos dadãs quando fornecidos à Contratad^ P^ta trâtâmento, sendo esta enquadrada
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como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tlatamento, a

Conftatada serâ 
^ 

Controladora destes.

23,3. O eventuâl acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam contet dados

pessoais ou segredos de negócio implicará à Conaatada, seus empregados e prepostos na obrþação
de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em rclação aos dados, infotmações

ou clocumentos de qualquer fiattJtezà, exibidos, manuseados ou que pot qualquer fotmâ ou modo

venham tomar conhecimento ou tef acesso, em tazäo cleste conüato, fi.cando, na fotma da let,
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida ef ou descrúdada ou de sua incotteta
uttltzação, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.
23.4. Hm caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própda prestação do

serviço, esta será rcahzada mediante prévia aprovaçäo do Municípi.o, com a responsabihzação da

Conúatada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em gue opere outra

hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só podetão ser utilizados na execução dos

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma podetão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD'
23.5. A Conftatada deverâ fornecer conhecimento formal âos seus empregados e prepostos das

obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocânte à Política de

Privacidade do Município, cujos princípios devetão ser âplicados à coleta e tratamento dos dados

pessoais de quc trata este item.
23.6. A LGPD pennite a conservação dos dados pessoais tratados e opetados pela Contratada após

a {nahzaçã"o clo tratamento pâra o qual fonm coletados nos casos listados a seguit, no mais' estes

deverão set eliminados:
a) Cumpdmento de obrþção legal ou tegiatótta pelo Controlador;
b) Estudo por órgão de pesquisa, gannttdâ, sempre que possível, a anonimização dos dados

pessoais;
.¡ Uro exclusivo do Controladot, sendo vedado o seu acesso por terceito, e desde que anonimi2ados

os dados.
23J. A Conûztadz cooperarâ com o Município no cumprimento das obrigações refetentes ao

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do

tema em vigor e também no atendimento de tequisições e determinações dos órgãos de controle

administtativo em getal.
23.8. O Encaregado cle dados indicado pela Contratadamanterâ contato formal com o Encarregado

de dados pelo cãntrato indicado pelo Município, no pràzo de 24 (vinte e quafto) horas da ocottência

de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, pâra que este

possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

23,9, Pa:r^ casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que fotem

confiados à Contntada, e näo puderem ser resolvidos com 
^mparo 

na LGPD, deverão ser

submetidos âo setor responsável no Municþio para que decida previamente sobte a questão'

23.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas confotme estabelecido no Termo de

Referência e também de acotdo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD.

cr.eusure vrGÉsIMA QUARTA - DAS DISPOSIçÕBS rlNels
24.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTR-ATANTE emita, pteviamente, a

respectiva Ordem de Serviço.
24.2, A CONTRATAD,A. obriga-se a execuçãotntegral do objeto deste contrato, pelo preço e nas

condições ofetecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressatcimento por despesas decorrentes
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de custos ou serviços näo ptevistos em sua proposta, quer seja por erto ou omissão,

independentemente do motivo que originou o efro ou a omissão.

24.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto

contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pela CONTRATANTE;
24.4. Couerão por contâ da CONTRATA.DÂ quaisquet ffibutos, tâxas ou preços públicos
porventura deviclos, em decorrência da execução do contrato.
24.5. A CONTRÂ1ADA é obrigada 

^reparaï, 
corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas

expensâs, no total ou em p^tte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais ernpregados.
24.6. A CONTR A.TADA é responsável pelos danos causados diretamente à ,A.dminisú.ação,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados

ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ftscahzação ou o

acompanhamento pela CONTRATANTE
24.7. ToM e^qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou

INCOMPETENCIA, não acanetará ônus financeiro patz- 
^ 

CONTRATANTE e nem aditamento

de prazo.
24,8.Pal:a os câsos omissos, bem como as dúr'idas surgidas na execução do conttato, prevalecerão as

condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instnrmento.

crÁusurÁ. vIGÉsIMA QUINTA - DoI\lIcÍLIo E FoRo
25.7, Fica eleito o foro da Comarca de TAtstll,EIRO DO NORTE, para ditimir quaisquer dúvidas

de execução deste Contrato ou de sua interpretação, clesde que não ensejem solução adminisÚativa.

E, pot assim haverem acordados, declatarrr ambas âs partes aceitat todas as disposições estabelecidas

nas cláusulas antedores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigot.

TABULEIRO DO NORTE - Ce, de de20-.

CONTRATA,NTE

CONTR-,\TADÁ.
TESTEMUNI{AS:

1

C.P.F. N."

2.

C.P.F. N."
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ANEXO III
DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N."

A emptesa inscrita no CNPJ n.o 

-,

com sede , declata, sob as penas cla lei, que atendetá às

exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualifìcaçáo técnica e
econômico-financeita, e que está tegular perânte a Fazenda Nacional, a Segutidade

Social,FGTSeaCNDT.

de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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A empresa

_, com sede
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inscrita no CNPJ n.o

declan, sob as penas cla
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ANEXO IV
DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N."

h('-

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos parl- sua habilitaçáo no

presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarrr ocorrências

posteriores.

de åe 20

(assinatura, nome e númeto da identidade do declarante)

GOVERNO il4UNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

.F'NTTÞ ô A rlÀ/fI'NTI qTT¡ A TI\/ô r)P ËFF ÌTô P Â I\/I ÌNDTì R Oì-IR TGI IF-S CT{ A VES



Òo

.:SIADO DO CÈARA

OOVERNO 
'IAUNICIP'TABIJLEIRO

ÞO NORTE
Trabalho e Desenvolvimento

{ *ñffilcÁ-

rEl\cfÞ..'

ANEXO V
DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXKII DO ARTIGO 7" DA CF

CONCONNNNCIA ELETRONICA N."

A emuresa . CNPT n" com sede

declatz, em atendimento ao previsto no edital

de Concorrência Eletrônica n." sob as penâs da lei, para

todos os fins de direito o que se possa prestar, especialmente pa;ra frns de prova em

processo licitatório, junto ao Município de TABULEIRO DO NORTE, Estado do

Ceará,, que, em cumprimento 
^o 

estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1'0/1'999,
pnblicada no DOU de 28/1,0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição
Federal, não emprega menores cle 18 (dezoito) anos em ttabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

con.dição de aprendí2, a pørir de 1,4 (quatorze) anos

de de 20-.

(assinatuta e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprcndiz,
desde que maiot de 1,4 (quatorze) anos, devetá declarar. essa condição.
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ANEXO VI 1x¡

 f

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE VfNCUTO EMPREGATÍCIO
COM O MUNICfPIO DE TABULEIRO DO NORTE.

CONCONN'ENCIA ELETRÔNICA N."

Eu, portador(a) do RG no

e CPF no 

-, 

residente e domiciliado(a) à

-) 
ocupante do cargo de 

-, 

da empresa

-, 

inscrita com o CNPJ n"
com sede à , declaro pafa os devidos fìns que não

tenho nenhum vlnculo empregatlcio de nefrhuma natureza, com a Prefeitura

Municipal de T ABIJLEIRO DO NORTE.

_,_de de 20-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declatante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP,{.RADÂIvIENTE), se fot o caso.

GOVERNO MIJNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

.I]NITI}ô ATìÀ,fIÀTTqTTi A'T'I\/Tì PPFI.'Í?ITÔ P AII\II INDô PO'IìRTíiI IF.S CI{AVF,S



1ÀB

ESIADO Dô CEÂRÁ

GOVERNOÀIUNICIPA

TABIJLEIRO
DO NORTE
Trabalho e Desenvolvimento

-^o

ñrÞ.1DE

ANEXO VII

DECI.ARAçÃO DE EI.ABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CONCONNÊNCIA ELETRÔNICA N."

Eu, , pottador(a) do RG n"
represenrânte deviclamente constjtuído da empresa

como
inscrita

com o CNPT no 

- 

, com sede à

declato, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participat da (identificação da licitação) foi elaborada de manetta

indepenclente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em pârte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebiclo de qualquet outro patticipante potencial ou de fato
daConcorrênciaEletrônicaden"j-,porqualquermeiooupofqua1querpeSSoa;
þ) a intenção de apresentar â proposta elaborada para particip ar da Concorrência Eletrônica de n"

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outlo participante
potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de n" , por qualquer meio ou

por qualqtrer pessoâ;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorência Elettônica de n" , quanto a

particþat ou não da rcferida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada pata parttcipar da Concorência Eletrônica de n"

, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

cliscutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eleuônica de n"
antes da adjudicação do objeto da refericla licitação;

(e) que o conteúdo da proposta âpresentada para patucipar da Concorrência Eletrônica de n"

. não foi, no todo ou em pafte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquet integrante de (Oryão licitante) antes da abertuta

oficial das ptopostas; e,

(Ð qn. está plenamente ciente do teor e da extensão desta declançã,o e que detém plenos poderes e

informações para ftrmá-la.

de de 20-.

(Assinatura, nome e Número da Carteha de Identidade do Declatante)

GOVERNO MUNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE
EXECUçAO DOS SERVIçOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA

CONCONNÊNCIA ELETRÔNIC¡. N"

Eu, portador(a) do RG no

e Carteita Profissional CREA no 

--,

engenheiro, responsável técnico da empresâ ,

inscdta com o CNPJ no , com sede à

, declaro p^r^ os devidos fìns que tenho
conhecimentos de to4os os locais de execução dos serviços e ' u obras de

""g.$h*ia, ^@uUtti¿ua. 
,p^t^ 

" ^*^p^ hamento técnico
por parte da empresa supracítada do objeto a ser executado referente ao Processo de

Licítaçio no _--

,-de de 20-

CARIMBO E A,SSINATURA DO DECI-A.RANTE
CREA N"

GOVERNO MUNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

*ffiA¿îc¡ --
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ANEXO IX - DECI.ARAçÃO DE APLICAçÃO DE MATERIAIS NAS
OBRAS

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N"

Declaramos, parz- efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no
Edital, e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente
materiais e equþamentos devidamente homologados e os respectivos
fabricantes cadastrados na Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT ou órgão similar e seguir cdteriosamente PROJETO BÁ.SICO,
caso venhamos a vencer a rcferida licitação.

de de20

(Assinatura, nome e Número da Catteita de Identidade do Declarante)

GOVERNO MIJNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

OOVERNO MUNICIPAI

ÏABULEIRO
DO NORTE
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ANEXO X
DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO

DE DADOS PESSOATS (LGPD) - LEI N" 13.709 /2018

1, É vedada às partes awtJhzação de todo e quaþer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual pata fnahdade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

resp ons abiJi zação administrativa, civil e cdminal.

2. As partes se comprometem ^ marLter. sigilo e confidencialidade de todas as informações em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - tepassadas em decotrência da execução
conttatual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das

infotmações a outras empresâs ou pessoâs, salvo aquelas decorentes de obrigações legais ou parz-

viabthzar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causârem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, tepassados em decorrência da

execução contratual, por inobservàncta à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD), o município,FtaLr^ a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais

dos representântes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endeteço eletrônico e

residencial, cópia do documento de identificação.

5. A LICITA,NTE declarâ que tem ciência da existência daLei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD) e, se compromete a adequt todos os ptocedimentos internos ao disposto na legislação,

com intuito de ptoteção dos dados pessoais repassados pelo município.

6. ,q, LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, altetação, comunicação ou qualquer forma de ftatamento inadequado ou ilícito
que possa vir a impactar ef oa afetar o município, bem como adotar as ptovidências dispostas no ârt.

48 da LGPD.

ÏABULEIRO
DO NORTE

de20

(Assinatura, nome e Número da Cafteta de Identidade do Declarante)

GOVERNO MUNICIPAL _ TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
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ANEXO XI

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

GOVERNO MUNICIPAL _ TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

Þ

ITEM TIPO RESPONSABILIDADERISCO

)1

\UMENTODEPREçO
)OS INSUMOS
)ESPROPOIìCIONAIS

]ERDA DA LUCRATIVIDADE
PERFORMANCEDO FLUXO DE
:AIXÂ

4ENTO DOS CUSI'OS

T.EAJUST^MENTO
,EEQUILIBRIO
icoNoMIco-
¡tN,tNcEilro

CONI'RÂTANTE,
MEDIT{NTE
APIIESENTAÇAO DE
NOTAS I-ISCAIS E
ANÁLISE DO CONTIìAT'O
COMOUMTODO

)2
ÿTRUçÂO/MONTAGE M/
IMPI-AN'TAçÃO

)CORIiENCI,A DE EVENTOS NA
]ONSTRUçAO QUE IMPEÇAM
C CUMPRIMENTO DO PRAZO
CU QUE ÁUMENTEM OS
3USTOS

\TRASO NO
:IIONOGRAMA

JEGURO RISCO DE
ENGËNI]ARIA

]ONTRATADA

TEMUNER ç^ODO
RISCOBASEÀDA NA
AV,TLIAçÃO
QU,ANTI'IATIVA

]ONTR,\'|ADA)3 3EOTÉCNICO

RISCO DE ACRI]SCIMOS NOS
VOLUMES DE, ESCÄVAçÃO,
NECESSIDÂDE DE
TRATAMENTOS ESPECIAIS
:OM MAIOR CONSUMO DE
AC() OU CONCRË,'rO OU
MUDANÇA NA T'ECNICÂ
PREVISTA

AflìASO NO
lRoNoGR,{tlf^

,ÍENTODOS CUSTOS
ìUIIOIUSCO DE
E,NGENHAIÙA

rEMUNril{ ÇÃoDo
IUSCOBASEADÂNA
AVArr^Ç^O
QUANTTI' TrVÂ

]ON'I'RATADAt4 atEoTEcNrco

\CR,E,SCIMO DE SERVIÇOS
,ARA ESTABILIZÂçÄO DE
IALUDES; ÂUMENTO DO
]OMPRIMENÏ'O OU VOLUME
)AS FUNDACOE

ÂTMSONO
]RONOGRAM,\

AUMENTO DOS
:t IsTos

SEGURO RISCO DE,
F,NGENI.IARIA

R-ETRABALI'IO
SEGURO DE

PERFORMANCE
:ONTRATADA)5

fBSOLENCIA
I'E,CNOLÓGICA, FATTA
DE INOVAçÃO TÉCr.ttCO
CU DEFICIENCI.A, DE
EOUIPAMENTOS

:ONTRATÁDONAO
]ONSEGUE ATINGIIì OS
ìEQUISITOS DE QUALIDADE
,REVISTOS NO PROJETO
],TSICO

AUMENI'O DE
PR,{ZO

ìEGURO IìISCO DE
TNGF,NT f ARIA

AUMENTO DE
CUSTO

TEEQUILIBRTO
]CONOMICO.
IIN,\NCI,IRO POlì
\4EIO DE ADI'I]VO
]ONTRA'T'U,,T
EXCEPCIONAI)

]ON]1ìAI'ANTE)6

V{ODIFICAçÓES DAS
iSPECIFICAçÕES DE
ìErìuço

\,{DMINTSTRAçÃO POOenÁ
\,{ODII]ICAIT ESPECIFICAÇO]1S
)E SERVIÇO, MODIFICAR OU
{MPI,IAR O ESCOPO

ATIì^SO NO
CIìONOGR,{MA

MEN1ODE CUSTOS

loNflr^'t.ADA\TR.{SO NO
]RONOGIIAMA

iEGURO RISCO DE
]NGENFIÁRIA\7

O FOIìTUITO OU
roRç.A, MArOR

ìITUAÇOES DE OBRA QUE
]ONFIGUREMCASO FORTUITO
fu FoltÇÂ MAroR coMo
]NXURMDAS,
]SCORREGÂMENTOS,
)ESABAMENTOS,
{LAG,AMENTOS, IN CÊNDIOS
:.¡¡,TURAIS, PERD^S DE
]IMBRAMENTOS

MENTODË, CUSTOS
ì,EMUNERAÇAO DO
usco

CON'TRAT'ADAMI1N"I'ODE CUSTOS

IEALIZAÇAO DE
]NSAIOS
3EOFÍSICOS P.AIìA
\4.APEAMENTO DAS
?OSSÍ\T,IS
iNTEIìI'¡F,ILÊNCIAS
JUBTEIüÂNEAS
]IìEVIAMEN-I'I] A
]XECUçAO
DEQUALQUER
A'I]VIDADI].

3EOTÉCNICO
CONDIçÒES DO SUBSOLO IT

INTERFEIIENCIAS IJXIS']'EN'I'LS)8

]ONTRÁ'I'ANT[,{TRASO NO
:IìONOGl{AMA

:OMOSETRA'|,A DE
]BR/\DIl IIE}ìORMA,
MESMO QUE
|ENHAM SIDO

,ES D.A ESTIIUTUIìA FXISTENTE)9 ]S'IRUTUR^L

ôÉ\I'rDTì 
^I.ìI\/T\TIE.FÞÁ1"I\/ôÞÞËFFITTìÞÄI\/IINr)ORôDRI(lIIF.SCIIÂVF,S
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TABULEIRO
DO NORTE

IEALIZADOS
rs'Luoos .rÉcr.ttcos

?OR .AMB,\S PARTES,
]RISCO DEVERA
ìERASSUMIDOPELA
:ONTRATANT'E
¡,rn¡vÉs DE -rl1RMo

ADITIVO, MEDIÂNTE
NOVOS EST'UDOS,

MENTODE CUS'I'OS

vERrFrcAÇ^o
PIIEVIA DAS
TNSTTTUTÇÕES
DETEM
rNFonM,{çÖEs DE
PREYISIBILIDÂDE DE
CLIM,\;
p.r.¡son¡cÂooe

loN'fnA'fADAt0 METEOROLOGICO
]RIODOS DE CHUVA DENTRO
DA PREVISIBILIDADE LOCAL

ATRÂSO
IRONOGRAM,{

^

GOVERNO MI.INICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
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